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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 50/98

de 6 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Parceria e Cooperação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros,
por um lado, e a República da Arménia, por outro,
incluindo os anexos e o Protocolo sobre Assistência
Mútua entre Autoridades Administrativas em Matéria
Aduaneira, bem como a Acta Final com as declarações,
e a carta de acompanhamento das Comunidades Euro-
peias e dos seus Estados membros ao Governo da Repú-
blica da Arménia, assinado no Luxemburgo em 22 de
Abril de 1996, aprovado, para ratificação, pela Reso-
lução da Assembleia da República n.o 57/98, em 18 de
Setembro de 1998.

Assinado em 19 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 57/98

Aprova, para ratificação, o Acordo de Parceria e Cooperação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros, por
um lado, e a República da Arménia, por outro.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo de Parceria e Coo-
peração entre as Comunidades Europeias e os Seus
Estados Membros, por um lado, e a República da Armé-
nia, por outro, incluindo os anexos e o Protocolo sobre
Assistência Mútua entre Autoridades Administrativas
em Matéria Aduaneira, bem como a Acta Final com
as declarações, e a carta de acompanhamento das Comu-
nidades Europeias e dos seus Estados membros ao
Governo da República da Arménia, assinado no Luxem-
burgo, em 22 de Abril de 1996, cujo texto na versão
autêntica em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 18 de Setembro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO ENTRE AS COMUNIDADES
EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, POR UM LADO,
E A REPÚBLICA DA ARMÉNIA, POR OUTRO.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,

o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, a
República da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado que
institui a Comunidade Europeia, no Tratado que institui
a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e no Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designados «Estados membros», e a
Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia do Car-
vão e do Aço e a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designadas «Comunidade», por um
lado, e a República da Arménia, por outro:

Considerando os laços existentes entre a Comu-
nidade, os seus Estados membros e a República
da Arménia, bem como os valores comuns que
partilham;

Reconhecendo que a Comunidade e a República
da Arménia desejam reforçar esses laços e esta-
belecer relações de parceria e cooperação, con-
solidando e alargando as relações anteriormente
estabelecidas, nomeadamente pelo Acordo entre
a Comunidade Económica Europeia e a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica e a União
das Repúblicas Socialistas Soviéticas Relativo ao
Comércio e à Cooperação Económica e Comer-
cial, assinado em 18 de Dezembro de 1989;

Considerando o empenho da Comunidade, dos
seus Estados membros e da República da Armé-
nia no reforço das liberdades política e econó-
mica que constituem a base da parceria;

Considerando o empenho das Partes em promover
a paz e a segurança internacionais, bem como
a resolução pacífica de conflitos, e em cooperar,
para esse efeito, no âmbito das Nações Unidas
e da Organização para a Segurança e Coope-
ração na Europa (OSCE);

Considerando o firme empenho da Comunidade,
dos seus Estados membros e da República da
Arménia na aplicação integral de todos os prin-
cípios e disposições da Acta Final da Conferência
de Segurança e Cooperação na Europa (CSCE),
nos documentos finais das reuniões de acom-
panhamento de Madrid e de Viena, no docu-
mento da Conferência de Bona da CSCE sobre
Cooperação Económica, na Carta de Paris para
Uma Nova Europa e no documento «Os desafios
da mudança» da Conferência da CSCE de Hel-
sínquia de 1992, bem como noutros documentos
fundamentais da OSCE;

Reconhecendo, neste contexto, que o apoio à inde-
pendência, soberania e integridade territorial da
República da Arménia contribuirá para salva-
guardar a paz e a estabilidade na Europa;

Convencidos da importância primordial do prin-
cípio do Estado de direito e do respeito dos direi-
tos humanos, especialmente das pessoas perten-
centes a minorias, do estabelecimento de um sis-
tema pluripartidário com eleições livres e demo-
cráticas e da liberalização económica destinada
a implantar uma economia de mercado;

Acreditando que a plena aplicação do presente
Acordo de Parceria e Cooperação dependerá e
contribuirá simultaneamente para o prossegui-
mento e a concretização das reformas políticas,
económicas e jurídicas na República da Arménia,
bem como da introdução dos factores necessários
para a cooperação, nomeadamente em função
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das conclusões da Conferência de Bona da
CSCE;

Desejosos de incentivar o processo de cooperação
regional com os países vizinhos nos domínios
abrangidos pelo presente Acordo, a fim de pro-
mover a prosperidade e a estabilidade da região,
em especial as iniciativas de promoção da coo-
peração e da confiança recíproca entre os Esta-
dos independentes da região transcaucasiana e
outros Estados vizinhos;

Desejosos de estabelecer e desenvolver um diálogo
político regular sobre questões bilaterais e inter-
nacionais de interesse comum;

Reconhecendo e apoiando o desejo da República
da Arménia de estabelecer uma estreita coope-
ração com as instituições europeias;

Considerando a necessidade de promover os inves-
timentos na República da Arménia, incluindo
no sector da energia, e, neste contexto, a impor-
tância que a Comunidade e os seus Estados
membros atribuem à criação de condições equi-
tativas para o acesso e o trânsito de produtos
energéticos para exportação; confirmando o
empenho da Comunidade e dos seus Estados
membros, bem como da República da Arménia,
na Carta Europeia da Energia e na plena apli-
cação do Tratado da Carta da Energia e do Pro-
tocolo da Carta da Energia Relativo à Eficiência
Energética e aos Aspectos Ambientais Asso-
ciados;

Tendo em conta a vontade da Comunidade de
desenvolver a cooperação económica e de pres-
tar uma assistência técnica adequada;

Cientes de que o Acordo pode favorecer uma apro-
ximação gradual entre a República da Arménia
e uma área de cooperação mais vasta na Europa
e nas regiões limítrofes, bem como a sua inte-
gração progressiva no sistema internacional
aberto;

Considerando o empenho das Partes na liberali-
zação do comércio, segundo as normas da Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC);

Conscientes da necessidade de melhorar as con-
dições das actividades empresariais e dos inves-
timentos, bem como as condições existentes em
áreas como o estabelecimento e o exercício de
actividades das empresas, o trabalho, a prestação
de serviços e a circulação de capitais;

Congratulando-se e reconhecendo a importância
dos esforços da República da Arménia para a
transição de uma economia de direcção central,
característica de um país de comércio de Estado,
para uma economia de mercado;

Convencidos de que o presente Acordo criará um
novo clima para as relações económicas entre
as Partes, nomeadamente para o desenvolvi-
mento do comércio e dos investimentos, factores
essenciais para a reestruturação económica e a
modernização tecnológica;

Desejosos de estabelecer uma cooperação mais
estreita no domínio da protecção do ambiente,
tendo em conta a interdependência das Partes
neste domínio;

Reconhecendo que a cooperação para a prevenção
e o controlo da imigração clandestina constitui
um dos objectivos fundamentais do presente
Acordo;

Desejosos de instituir uma cooperação cultural e
de melhorar o fluxo de informações;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

É estabelecida uma parceria entre a Comunidade e
os seus Estados membros, por um lado, e a República
da Arménia, por outro. Os objectivos dessa parceria
são os seguintes:

– Proporcionar um quadro adequado para o diá-
logo político entre as Partes que permita o desen-
volvimento de relações políticas;

– Apoiar os esforços da República da Arménia na
consolidação da sua democracia, no desenvol-
vimento da sua economia e na conclusão da sua
transição para uma economia de mercado;

– Promover o comércio e o investimento e relações
económicas harmoniosas entre as Partes, incen-
tivando assim o seu desenvolvimento económico
sustentável;

– Proporcionar uma base para a cooperação legis-
lativa, económica, social, financeira, científica,
civil, tecnológica e cultural.

TÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 2.o

O respeito pela democracia, pelos princípios do
direito internacional e pelos direitos humanos, na acep-
ção nomeadamente da Carta das Nações Unidas, da
Acta Final de Helsínquia e da Carta de Paris para Uma
Nova Europa, bem como pelos princípios da economia
de mercado, incluindo os enunciados nos documentos
da Conferência de Bona da CSCE, presidirá às políticas
internas e externas das Partes e constituirá um elemento
essencial da parceria e do presente Acordo.

Artigo 3.o

As Partes consideram essencial para a sua futura pros-
peridade e estabilidade que os novos Estados indepen-
dentes resultantes da dissolução da União das Repú-
blicas Socialistas Soviéticas, adiante designados «Esta-
dos independentes», mantenham e desenvolvam a coo-
peração entre si, no respeito pelos princípios da Acta
Final de Helsínquia e pelo direito internacional e num
espírito de boas relações de vizinhança, envidando todos
os esforços para incentivar este processo.

Artigo 4.o

As Partes analisarão, conforme adequado, a alteração
das circunstâncias na República da Arménia, em especial
no que respeita às condições económicas do país e à
execução das reformas no sentido da transição para uma
economia de mercado. O Conselho de Cooperação pode
formular recomendações às Partes relativamente ao
desenvolvimento de qualquer parte do presente Acordo
em função dessas circunstâncias.
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TÍTULO II

Diálogo político

Artigo 5.o

Será estabelecido um diálogo político regular entre
as Partes, que estas se comprometem a desenvolver e
intensificar. Esse diálogo acompanhará e consolidará
a aproximação entre a Comunidade e a República da
Arménia, apoiará as mudanças democráticas em curso
neste país e contribuirá para o estabelecimento de novas
formas de cooperação. O diálogo político:

– Reforçará os laços da República da Arménia com
a Comunidade e os seus Estados membros e,
por conseguinte, com a comunidade das nações
democráticas. A convergência económica obtida
com o presente Acordo conduzirá a uma inten-
sificação das relações políticas;

– Proporcionará uma maior convergência de posi-
ções sobre questões internacionais de interesse
mútuo, aumentando assim a segurança e a esta-
bilidade na região e promovendo o futuro desen-
volvimento dos Estados independentes da Trans-
caucásia;

– Preverá os esforços de cooperação das Partes
em matérias relacionadas com o reforço da esta-
bilidade e da segurança na Europa, o respeito
dos princípios da democracia, o respeito e pro-
moção dos direitos humanos, especialmente das
pessoas pertencentes a minorias e, se necessário,
a realização de consultas sobre questões per-
tinentes.

Esse diálogo pode realizar-se numa base regional, de
modo a contribuir para a resolução de conflitos e tensões
regionais.

Artigo 6.o

A nível ministerial, o diálogo político realizar-se-á
no âmbito do Conselho de Cooperação previsto no
artigo 78.o e, noutras ocasiões, de comum acordo.

Artigo 7.o

As Partes estabelecerão outros processos e mecanis-
mos de diálogo político, designadamente:

– Realizando reuniões periódicas a nível de altos
funcionários, entre representantes da Comuni-
dade e dos Estados membros, por um lado, e
representantes da República da Arménia, por
outro;

– Utilizando plenamente os canais diplomáticos
entre as Partes, incluindo os contactos apropria-
dos a nível bilateral e multilateral, como as
Nações Unidas, as reuniões da OSCE e outras
instâncias;

– Recorrendo a quaisquer outros meios, nomea-
damente reuniões de peritos que contribuam
para a consolidação e o desenvolvimento do diá-
logo político.

Artigo 8.o

O diálogo político a nível parlamentar realizar-se-á
no âmbito do Comité de Cooperação Parlamentar pre-
visto no artigo 83.o

TÍTULO III

Comércio de mercadorias

Artigo 9.o

1 — As Partes conceder-se-ão reciprocamente o tra-
tamento da nação mais favorecida em todas as áreas
respeitantes:

– Aos direitos aduaneiros e encargos aplicáveis às
importações e exportações, incluindo o modo de
cobrança desses direitos e encargos;

– Às disposições relativas ao desalfandegamento,
trânsito, entrepostos e transbordo;

– Aos impostos e outros encargos internos de qual-
quer tipo aplicáveis directa ou indirectamente
às mercadorias importadas;

– Às modalidades de pagamento e às transferên-
cias desses pagamentos;

– Às normas relativas à compra, venda, transporte,
distribuição e utilização de mercadorias no mer-
cado interno.

2 — O disposto no n.o 1 do presente artigo não é
aplicável às:

a) Vantagens concedidas com o objectivo de criar
uma união aduaneira ou uma zona de comércio
livre ou na sequência da criação de uma união
ou zona desse tipo;

b) Vantagens concedidas a determinados países de
acordo com as normas do GATT e com outros
acordos internacionais a favor de países em
desenvolvimento;

c) Vantagens concedidas a países limítrofes, para
facilitar o tráfego fronteiriço.

3 — O disposto no n.o 1 não se aplica, durante um
período de transição que terminará na data da adesão
da República da Arménia à OMC ou em 31 de Dezem-
bro de 1998, se esta data for anterior, às vantagens defi-
nidas no anexo I, concedidas pela República da Arménia
a outros Estados resultantes da dissolução da URSS.

Artigo 10.o

1 — As Partes acordam em que o princípio da liber-
dade de trânsito de mercadorias constitui uma condição
essencial para alcançar os objectivos do presente
Acordo.

Nesse sentido, cada Parte assegurará, através do seu
território, o trânsito sem restrições de mercadorias ori-
ginárias do território aduaneiro da outra Parte ou com
destino a esse território.

2 — O disposto nos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo V do
GATT é aplicável entre as duas Partes.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica
quaisquer disposições especiais acordadas entre as Par-
tes, relativas a sectores específicos, designadamente o
dos transportes, e a produtos específicos.

Artigo 11.o

Sem prejuízo dos direitos e obrigações decorrentes
de convenções internacionais sobre a importação tem-
porária de mercadorias que vinculam ambas as Partes,
as Partes conceder-se-ão mutuamente a isenção de
encargos e direitos de importação sobre mercadorias
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importadas temporariamente, nas condições e nos ter-
mos dos processos previstos em qualquer outra con-
venção internacional nesta matéria que vincule apenas
uma das Partes, nos termos da sua legislação. Serão
tidas em conta as condições em que as obrigações decor-
rentes dessa convenção foram aceites pela Parte em
questão.

Artigo 12.o

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 14.o, 17.o
e 18.o do presente Acordo, as mercadorias originárias
da República da Arménia serão importadas na Comu-
nidade sem serem sujeitas a restrições quantitativas.

2 — As mercadorias originárias da Comunidade serão
importadas na República da Arménia sem serem sujeitas
a quaisquer restrições ou medidas de efeito equivalente.

Artigo 13.o

As mercadorias serão comercializadas entre as Partes
a preços de mercado.

Artigo 14.o

1 — Sempre que um produto for importado no ter-
ritório de uma das Partes, em quantidades ou condições
que causem ou ameacem causar um prejuízo aos pro-
dutores nacionais de produtos similares ou directamente
concorrentes, a Comunidade ou a República da Armé-
nia, consoante o caso, pode adoptar medidas adequadas,
de acordo com os procedimentos e nas condições adiante
enunciadas.

2 — Antes de tomar quaisquer medidas ou, nos casos
em que é aplicável o n.o 4, o mais rapidamente possível
após a adopção de tais medidas, a Comunidade ou a
República da Arménia, consoante o caso, fornecerá ao
Comité de Cooperação todas as informações necessárias
para encontrar uma solução aceitável para ambas as
Partes, como previsto no título XI.

3 — Se, na sequência das consultas, as Partes não
chegarem a acordo no prazo de 30 dias depois de terem
apresentado ao Conselho de Cooperação acções des-
tinadas a evitar essa situação, a Parte que solicitou as
consultas pode restringir as importações dos produtos
em causa, na medida e durante o tempo necessários
para evitar ou reparar o prejuízo, ou adoptar outras
medidas adequadas.

4 — Em circunstâncias críticas, em que um atraso
possa causar um prejuízo dificilmente reparável, as Par-
tes podem tomar medidas antes das consultas, desde
que estas sejam realizadas imediatamente após a adop-
ção das referidas medidas.

5 — Na selecção das medidas a tomar ao abrigo do
presente artigo, as Partes darão prioridade às medidas
que causem menor perturbação à realização dos objec-
tivos do presente Acordo.

6 — O disposto no presente artigo em nada prejudica
ou afecta a possibilidade de uma Parte adoptar medidas
antidumping ou de compensação nos termos do artigo VI
do GATT, do Acordo Relativo à Aplicação do Artigo VI
do GATT, do Acordo Relativo à Interpretação e Apli-
cação dos Artigos VI, XVI e XXIII do GATT ou da
legislação nacional aplicável.

Artigo 15.o

As Partes comprometem-se a analisar, na medida das
circunstâncias, o desenvolvimento das disposições do
presente Acordo sobre o respectivo comércio de mer-

cadorias, incluindo a situação decorrente da adesão da
República da Arménia à OMC. O Conselho de Coo-
peração pode efectuar recomendações às Partes sobre
esses desenvolvimentos que, se forem aceites, poderão
ser postas em execução mediante acordo entre as Partes
nos termos das formalidades respectivas.

Artigo 16.o

O presente Acordo não prejudica as proibições ou
restrições aplicáveis à importação, exportação ou trân-
sito de mercadorias, justificadas por razões de mora-
lidade pública, ordem pública ou segurança pública, de
protecção da saúde e da vida das pessoas e animais
ou de preservação das plantas, de protecção dos recursos
naturais, de protecção do património nacional de valor
artístico, histórico ou arqueológico ou de protecção da
propriedade intelectual, industrial e comercial nem a
aplicação da regulamentação relativa ao ouro e à prata.
Essas proibições e restrições não constituirão, contudo,
um meio de discriminação arbitrária nem uma restrição
dissimulada ao comércio entre as Partes.

Artigo 17.o

O disposto no presente título não é aplicável ao
comércio de produtos têxteis dos capítulos 50 a 63 da
Nomenclatura Combinada. O comércio desses produtos
regular-se-á por outro Acordo, rubricado em 18 de
Dezembro de 1995 e aplicado provisoriamente desde
1 de Janeiro de 1996.

Artigo 18.o

1 — O comércio de produtos abrangidos pelo Tratado
que institui a Comunidade Europeia do Carvão e do
Aço regular-se-á pelo disposto no presente título, com
excepção do artigo 12.o

2 — Será instituído um grupo de contacto para ques-
tões relacionadas com o carvão e o aço, composto por
representantes da Comunidade, por um lado, e repre-
sentantes da República da Arménia, por outro.

O grupo de contacto procederá periodicamente ao
intercâmbio de informações sobre questões relacionadas
com o carvão e o aço de interesse para ambas as Partes.

Artigo 19.o

O comércio de materiais nucleares regular-se-á pelo
disposto no Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica. Se necessário, esse tipo de
comércio regular-se-á por um acordo específico a cele-
brar entre a Comunidade Europeia da Energia Atómica
e a República da Arménia.

TÍTULO IV

Disposições relativas a actividades empresariais
e investimentos

CAPÍTULO I

Condições de trabalho

Artigo 20.o

1 — Sob reserva da legislação, requisitos e procedi-
mentos aplicáveis em cada Estado membro, a Comu-
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nidade e os Estados membros esforçar-se-ão para asse-
gurar que os trabalhadores arménios legalmente empre-
gados no território de um Estado membro não sejam
discriminados com base na nacionalidade em relação
aos nacionais desse Estado membro, em matéria de con-
dições de trabalho, remuneração ou despedimento.

2 — Sob reserva da legislação, requisitos e procedi-
mentos aplicáveis na República da Arménia, este país
esforçar-se-á por assegurar que os trabalhadores dos
Estados membros legalmente empregados no território
da República da Arménia não sejam discriminados com
base na nacionalidade em relação aos seus próprios
nacionais, em matéria de condições de trabalho, remu-
neração ou despedimento.

Artigo 21.o

O Conselho de Cooperação analisará as melhorias
a introduzir nas condições de trabalho dos empresários,
de acordo com os compromissos internacionais assu-
midos pelas Partes, incluindo os definidos no documento
da Conferência de Bona da CSCE.

Artigo 22.o

O Conselho de Cooperação formulará recomenda-
ções relativas à aplicação do disposto nos artigos 20.o
e 21.o

CAPÍTULO II

Condições para o estabelecimento e o exercício
de actividades de empresas

Artigo 23.o

1 — A Comunidade e os seus Estados membros con-
cederão ao estabelecimento de sociedades arménias,
definidas na alínea d) do artigo 25.o, um tratamento
não menos favorável do que o concedido a qualquer
país terceiro.

2 — Sem prejuízo das reservas enunciadas no
anexo IV, a Comunidade e os seus Estados membros
concederão ao exercício de actividades de filiais de socie-
dades arménias estabelecidas no seu território um tra-
tamento não menos favorável do que o concedido às
suas sociedades.

3 — A Comunidade e os seus Estados membros con-
cederão ao exercício de actividades de sucursais de socie-
dades arménias estabelecidas no seu território um tra-
tamento não menos favorável do que o concedido às
sucursais de sociedades de qualquer país terceiro.

4 — A República da Arménia concederá ao estabe-
lecimento de sociedades da Comunidade, definidas na
alínea d) do artigo 25.o, um tratamento não menos favo-
rável do que o concedido às sociedades arménias ou
às de qualquer país terceiro, se este último for mais
favorável, e concederá ao exercício de actividades de
filiais e sucursais de sociedades da Comunidade esta-
belecidas no seu território um tratamento não menos
favorável do que o concedido às suas próprias sociedades
ou sucursais ou às sociedades e sucursais de qualquer
país terceiro, se este último for mais favorável.

Artigo 24.o

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 97.o, o
artigo 23.o não é aplicável aos transportes aéreos, fluviais
e marítimos.

2 — Todavia, no que se refere às actividades, adiante
enunciadas, das companhias de navegação para a pres-
tação de serviços de transporte marítimo internacional,
incluindo actividades intermodais que impliquem um
trajecto marítimo, cada Parte autorizará a presença
comercial das sociedades da outra Parte do seu ter-
ritório, sob a forma de filiais ou sucursais, em condições
de estabelecimento e de exercício de actividades não
menos favoráveis do que as concedidas às suas próprias
sociedades ou às filiais ou sucursais de sociedades de
um país terceiro, consoante as mais favoráveis, nos ter-
mos da legislação aplicável em cada Parte.

3 — Essas actividades incluem, nomeadamente:

a) A comercialização e venda de serviços de trans-
porte marítimo e afins por contacto directo com
os clientes, desde a proposta de preços à fac-
turação, quer esses serviços sejam prestados ou
oferecidos pelo próprio prestador de serviços
ou por prestadores de serviços com os quais
o vendedor de serviços tenha celebrado acordos
comerciais;

b) A compra e utilização, por conta própria ou
dos clientes (e a revenda aos clientes), de quais-
quer serviços de transporte ou afins, incluindo
qualquer tipo de serviço de transporte interior,
designadamente por vias navegáveis interiores,
rodoviário ou ferroviário, necessários para a
prestação de um serviço integrado;

c) A preparação de documentos de transporte,
aduaneiros ou quaisquer outros relativos à ori-
gem e à natureza das mercadorias transpor-
tadas;

d) A transmissão de informações comerciais por
qualquer meio, incluindo sistemas informáticos
e o intercâmbio de dados electrónicos (sob
reserva de restrições não discriminatórias rela-
tivas às telecomunicações);

e) A celebração de acordos comerciais, incluindo
a participação no capital da empresa e o recru-
tamento de pessoal local (ou, no caso de pessoal
estrangeiro, sob reserva das disposições aplicá-
veis do presente Acordo) com uma companhia
de navegação local;

f) A representação de sociedades, nomeadamente
na organização das escalas dos navios ou das
cargas, sempre que necessário.

Artigo 25.o

Para efeitos do presente Acordo, entende-se por:

a) «Sociedade da Comunidade» ou «sociedade
arménia», respectivamente, uma sociedade
constituída nos termos da legislação de um
Estado membro ou da República da Arménia,
e que tenha a sua sede social, administração
central ou estabelecimento principal no terri-
tório da Comunidade ou da República da Armé-
nia, respectivamente. Todavia, se a sociedade,
constituída nos termos da legislação de um
Estado membro ou da República da Arménia,
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tiver apenas a sua sede social respectivamente
no território da Comunidade ou da República
da Arménia, só será considerada sociedade da
Comunidade ou arménia se a sua actividade
tiver uma ligação efectiva e contínua com a eco-
nomia de um dos Estados membros ou da Repú-
blica da Arménia, respectivamente;

b) «Filial» de uma sociedade, uma sociedade efec-
tivamente controlada pela primeira;

c) «Sucursal» de uma sociedade, um estabeleci-
mento sem personalidade jurídica, com carácter
permanente, tal como uma dependência de uma
empresa-mãe, e com uma direcção e as infra-
-estruturas necessárias para negociar com ter-
ceiros, de modo que estes últimos, embora
sabendo da eventual existência de um vínculo
jurídico com a empresa-mãe sediada no estran-
geiro, não tenham de tratar directamente com
a referida empresa-mãe, podendo efectuar tran-
sacções comerciais no local do estabelecimento
que constitui a dependência;

d) «Estabelecimento», o direito de sociedades da
Comunidade ou da República da Arménia, defi-
nidas na alínea a), exercerem actividades eco-
nómicas através da constituição de filiais e
sucursais na República da Arménia ou na
Comunidade, respectivamente;

e) «Exercício de actividades», o exercício de acti-
vidades económicas;

f) «Actividades económicas», as actividades de
carácter industrial, comercial e profissional.

No que se refere aos transportes marítimos interna-
cionais, incluindo operações intermodais que impliquem
um trajecto marítimo, os nacionais dos Estados membros
ou da República da Arménia estabelecidos fora da
Comunidade ou da República da Arménia, respectiva-
mente, bem como as companhias de navegação esta-
belecidas fora da Comunidade ou da República da
Arménia e controladas por nacionais de um Estado
membro ou da República da Arménia, respectivamente,
beneficiarão igualmente do disposto no presente capí-
tulo e no capítulo III, se os seus navios se encontrarem
registados nesse Estado membro ou na República da
Arménia, nos termos das respectivas legislações.

Artigo 26.o

1 — Não obstante quaisquer outras disposições do
presente Acordo, as Partes não podem ser impedidas
de tomar medidas cautelares, incluindo medidas de pro-
tecção dos investidores, dos depositantes, dos titulares
de apólices de seguro ou de pessoas em relação a quem
um prestador de serviços financeiros tenha contraído
uma obrigação fiduciária, ou de garantia da integridade
e estabilidade do sistema financeiro. Sempre que essas
medidas infrinjam o disposto no presente Acordo, não
poderão ser invocadas como meio de desvincular uma
Parte do presente Acordo.

2 — Nenhuma disposição do presente Acordo pode
ser interpretada de modo a exigir que uma Parte divul-
gue informações relativas às actividades empresariais
e à contabilidade de clientes individuais ou quaisquer
informações confidenciais ou protegidas, na posse de
entidades públicas.

3 — Para efeitos do presente Acordo, entende-se por
«serviços financeiros» as actividades descritas no
anexo III.

Artigo 27.o

O disposto no presente Acordo não obsta à aplicação,
por cada uma das Partes, de quaisquer medidas neces-
sárias para impedir desvios, através das disposições do
presente Acordo, em relação às medidas por ela tomadas
no que respeita ao acesso de países terceiros ao seu
mercado.

Artigo 28.o

1 — Não obstante o disposto no capítulo I, uma socie-
dade da Comunidade ou uma sociedade da República
da Arménia estabelecida no território da República da
Arménia ou da Comunidade, respectivamente, pode
empregar, directamente ou através de uma das suas
filiais ou sucursais, nos termos da legislação em vigor
no país de estabelecimento, no território da República
da Arménia e da Comunidade, respectivamente, nacio-
nais dos Estados membros da Comunidade e da Repú-
blica da Arménia, desde que esses trabalhadores façam
parte do pessoal essencial, definido no n.o 2, e sejam
exclusivamente empregados por essas sociedades ou
sucursais. As autorizações de residência e de trabalho
desses trabalhadores abrangerão apenas esse período
de trabalho.

2 — O pessoal essencial das sociedades acima refe-
ridas, adiante designadas «organizações», é constituído
por «pessoas transferidas no interior da sociedade», defi-
nidas na alínea c) e pertencentes às seguintes categorias,
desde que a organização tenha personalidade jurídica
e que as pessoas em causa tenham sido por ela empre-
gadas ou tenham sido sócias dessa organização (com
excepção dos accionistas maioritários), durante um
período de pelo menos um ano antes dessa transferência:

a) Quadros superiores de uma organização, res-
ponsáveis essencialmente pela gestão do esta-
belecimento, sob o controlo ou a direcção geral
do conselho de administração, dos accionistas
da empresa ou dos seus equivalentes, a quem
incumbe:

– Dirigir o estabelecimento, um departa-
mento ou uma secção do estabelecimento;

– Supervisionar e controlar o trabalho dos
outros membros do pessoal com funções
de supervisão, técnicas ou administrativas;

– Contratar ou despedir pessoal, propor a sua
admissão, despedimento ou outras acções
relativas ao pessoal em virtude dos poderes
que lhes foram conferidos;

b) Pessoas empregadas por uma organização e que
possuam competências excepcionais e essenciais
no que respeita ao serviço, equipamento de
investigação, técnicas ou gestão do estabeleci-
mento. A apreciação desses conhecimentos
pode reflectir, para além dos conhecimentos
específicos relacionados com o estabelecimento,
um elevado nível de qualificações para um tipo
de trabalho ou de actividade que exija conhe-
cimentos técnicos específicos, incluindo o facto
de exercerem uma profissão reconhecida;

c) Por «pessoa transferida no interior da socie-
dade» entende-se uma pessoa singular que tra-
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balhe para a organização no território de uma
Parte, temporariamente transferida no contexto
do exercício de actividades económicas no ter-
ritório da outra Parte; a organização em causa
deverá ter o seu estabelecimento principal no
território de uma Parte e a transferência deve
efectuar-se para um estabelecimento (sucursal,
filial) dessa organização, que exerça efectiva-
mente actividades económicas similares no ter-
ritório da outra Parte.

Artigo 29.o

1 — As Partes evitarão adoptar quaisquer medidas
ou acções que tornem as condições de estabelecimento
e o exercício de actividades das suas sociedades mais
restritivas do que antes da data de assinatura do presente
Acordo.

2 — O presente artigo não prejudica o disposto no
artigo 37.o; as hipóteses previstas no artigo 37.o regu-
lar-se-ão exclusivamente por este último.

3 — Num espírito de parceria e cooperação e em fun-
ção do disposto no artigo 43.o, o Governo da República
da Arménia informará a Comunidade da sua intenção
de propor nova legislação ou adoptar nova regulamen-
tação que possa tornar as condições de estabelecimento
e exercício de actividades de filiais e sucursais de socie-
dades da Comunidade na República da Arménia mais
restritivas do que antes da data da assinatura do presente
Acordo. A Comunidade pode solicitar à República da
Arménia que comunique os projectos de lei ou de regu-
lamentos, bem como a realização de consultas sobre
esses projectos.

4 — Sempre que a nova legislação ou regulamentação
introduzida na República da Arménia torne as condições
de estabelecimento de sociedades da Comunidade no
seu território e de exercício de actividades de filiais e
sucursais de sociedades da Comunidade estabelecidas
na República da Arménia mais restritivas do que antes
da data da assinatura do presente Acordo, essa legislação
ou regulamentação não será aplicável durante um
período de três anos a contar da data de entrada em
vigor do acto em questão relativamente às filiais e sucur-
sais já estabelecidas na República da Arménia naquela
última data.

CAPÍTULO III

Prestação de serviços transfronteiras
entre a Comunidade e a República da Arménia

Artigo 30.o

1 — As Partes comprometem-se, nos termos do pre-
sente capítulo, a adoptar as medidas necessárias que
permitam progressivamente a prestação de serviços por
sociedades da Comunidade ou arménias estabelecidas
numa Parte que não a do destinatário dos serviços, tendo
em conta a evolução do sector dos serviços nas Partes.

2 — O Conselho de Cooperação formulará as reco-
mendações necessárias à aplicação do n.o 1.

Artigo 31.o

As Partes cooperarão com o objectivo de desenvolver
na República da Arménia um sector de serviços orien-
tado para o mercado.

Artigo 32.o

1 — As Partes comprometem-se a aplicar efectiva-
mente o princípio do livre acesso ao mercado e ao trá-
fego marítimos internacionais numa base comercial:

a) A disposição anterior não prejudica os direitos
e obrigações decorrentes da Convenção das
Nações Unidas Relativa a Um Código de Con-
duta das Conferências Marítimas, aplicável a
uma ou outra das Partes no presente Acordo.
As companhias que não façam parte das Con-
ferências podem competir com as companhias
das Conferências, desde que respeitem o prin-
cípio da concorrência leal numa base comercial;

b) As Partes afirmam o seu empenho no princípio
da livre concorrência enquanto factor essencial
do comércio a granel de sólidos e líquidos.

2 — Ao aplicarem os princípios enunciados no n.o 1,
as Partes:

a) Não aplicarão, a partir da data de entrada em
vigor do presente Acordo, quaisquer cláusulas
de partilha de carga, constantes de acordos bila-
terais entre Estados membros da Comunidade
e a antiga União Soviética;

b) Não introduzirão cláusulas de partilha de carga,
em futuros acordos bilaterais com países ter-
ceiros, excepto em casos excepcionais em que
as companhias de navegação de uma das Partes
no presente Acordo não possam, de outro modo,
participar no tráfego com destino ao país ter-
ceiro em causa e dele proveniente;

c) Proibirão cláusulas de partilha de carga em futu-
ros acordos bilaterais de comércio a granel de
sólidos e líquidos;

d) Abolirão, a partir da data de entrada em vigor
do presente Acordo, todas as medidas unila-
terais, bem como os entraves administrativos,
técnicos e outros susceptíveis de ter efeitos res-
tritivos ou discriminatórios sobre a livre pres-
tação de serviços no domínio do transporte
marítimo internacional.

3 — No que se refere ao acesso aos portos abertos
ao comércio internacional, à utilização de infra-estru-
turas e de serviços marítimos auxiliares dos portos, bem
como às taxas e encargos inerentes, aos serviços adua-
neiros e à utilização dos cais de acostagem e instalações
de carga e descarga, cada Parte concederá aos navios
utilizados por pessoas singulares ou sociedades da outra
Parte um tratamento não menos favorável do que o
concedido aos seus próprios navios.

4 — As pessoas singulares e as sociedades da Comu-
nidade que prestem serviços de transportes marítimos
internacionais podem proporcionar serviços internacio-
nais marítimo-fluviais na vias navegáveis interiores da
República da Arménia, e vice-versa.

Artigo 33.o

A fim de assegurar um desenvolvimento coordenado
dos transportes entre as Partes, adaptado às suas neces-
sidades comerciais, após a entrada em vigor do presente
Acordo, as Partes podem negociar, quando adequado,
acordos especiais sobre as condições de acesso recíproco
ao mercado e prestação de serviços de transporte rodo-
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viário, ferroviário, por via navegável interior e, even-
tualmente, aéreo.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

Artigo 34.o

1 — O disposto no presente título é aplicável sob
reserva de restrições impostas por razões de ordem,
segurança e saúde públicas.

2 — O disposto no presente título não é aplicável às
actividades que, no território de cada Parte, se rela-
cionem, mesmo que esporadicamente, com o exercício
da autoridade pública.

Artigo 35.o

Para efeitos do presente título, nenhuma disposição
do presente Acordo impede as Partes de aplicar as suas
disposições legislativas e regulamentares respeitantes à
entrada, estada, trabalho, condições de trabalho, esta-
belecimento de pessoas singulares e prestação de ser-
viços, desde que essa aplicação não anule ou compro-
meta as vantagens resultantes, para qualquer das Partes,
de uma disposição específica do Acordo. Esta disposição
não prejudica o disposto no artigo 34.o

Artigo 36.o

As sociedades controladas e detidas integral e con-
juntamente por sociedades da República da Arménia
e da Comunidade beneficiam igualmente do disposto
nos capítulos II, III e IV.

Artigo 37.o

A partir do 1.o dia do mês anterior à data de entrada
em vigor das obrigações do Acordo Geral sobre Comér-
cio de Serviços (GATS) aplicáveis aos sectores ou medi-
das abrangidos pelo GATS, o tratamento concedido por
uma Parte à outra ao abrigo do presente Acordo nunca
pode ser menos favorável do que o tratamento con-
cedido por essa primeira Parte nos termos do GATS
em relação a cada sector, subsector e modo de prestação
de serviços.

Artigo 38.o

Para efeitos dos capítulos II, III e IV, não será tido
em conta o tratamento concedido pela Comunidade,
pelos seus Estados membros ou pela República da
Arménia ao abrigo dos compromissos assumidos por
força de acordos de integração económica, nos termos
dos princípios definidos no artigo V do GATS.

Artigo 39.o

1 — O tratamento de nação mais favorecida, conce-
dido nos termos do presente título, não será aplicável
aos benefícios fiscais que as Partes concedem ou con-
cederão no futuro, com base em acordos destinados a
evitar a dupla tributação ou em outros acordos fiscais.

2 — Nenhuma disposição do presente título pode
obstar à adopção ou aplicação pelas Partes de quaisquer
medidas destinadas a impedir a evasão ou fraude fiscais,
de acordo com as disposições em matéria fiscal dos acor-

dos destinados a evitar a dupla tributação e outros acor-
dos fiscais, ou a legislação fiscal interna.

3 — Nenhuma disposição do presente título pode
obstar a que os Estados membros ou a República da
Arménia estabeleçam uma distinção, na aplicação das
disposições pertinentes da sua legislação fiscal, entre
contribuintes que não se encontrem em situações idên-
ticas, designadamente no que se refere ao seu local de
residência.

Artigo 40.o

Sem prejuízo do artigo 28.o, o disposto nos capítulos II,
III e IV não pode ser interpretado como permitindo:

– A nacionais dos Estados membros ou da Repú-
blica da Arménia entrar ou residir no território
da República da Arménia ou da Comunidade,
respectivamente, a qualquer título, e, designa-
damente, como accionista ou sócio de uma socie-
dade ou gestor ou empregado da mesma socie-
dade ou ainda prestador ou beneficiário de
serviços;

– A filiais ou sucursais comunitárias de sociedades
arménias empregar ou ter empregado no ter-
ritório da Comunidade nacionais da República
da Arménia;

– A filiais ou sucursais arménias de sociedades da
Comunidade empregar ou ter empregado no ter-
ritório da República da Arménia nacionais dos
Estados membros;

– A sociedades arménias ou filiais ou sucursais
comunitárias de sociedades arménias fornecer
trabalhadores nacionais da Arménia para exercer
actividades para e sob o controlo de outras pes-
soas ao abrigo de contratos de trabalho tem-
porários;

– A sociedades da Comunidade ou filiais ou sucur-
sais arménias de sociedades da Comunidade for-
necer trabalhadores nacionais dos Estados mem-
bros ao abrigo de contratos de trabalho tem-
porários.

CAPÍTULO V

Pagamentos correntes e circulação de capitais

Artigo 41.o

1 — As Partes comprometem-se a autorizar, numa
moeda livremente convertível, todos os pagamentos cor-
rentes entre residentes da Comunidade e da República
da Arménia relacionados com a circulação de merca-
dorias, serviços ou pessoas efectuados nos termos do
presente Acordo.

2 — Em relação às transacções da balança de capitais
da balança de pagamentos, a partir da entrada em vigor
do presente Acordo, será assegurada a livre circulação
de capitais respeitante aos investimentos directos efec-
tuados em sociedades constituídas nos termos da legis-
lação do país de acolhimento e aos investimentos efec-
tuados nos termos do disposto no capítulo II, bem como
à liquidação ou repatriamento desses investimentos e
de quaisquer lucros deles resultantes.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 ou no n.o 5,
a partir da entrada em vigor do presente Acordo, não
serão introduzidas quaisquer novas restrições cambiais
à circulação de capitais e aos pagamentos correntes com
ela relacionados entre residentes na Comunidade e na
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República da Arménia, nem serão tornados mais res-
tritivos os regimes existentes.

4 — As Partes consultar-se-ão a fim de facilitar a cir-
culação de formas de capital diferentes das referidas
no n.o 2 entre a Comunidade e a República da Arménia
e promover os objectivos do presente Acordo.

5 — No que se refere ao disposto no presente artigo,
a República da Arménia pode, em circunstâncias excep-
cionais e até ter sido introduzida a plena convertibilidade
da moeda arménia na acepção do artigo VIII dos Esta-
tutos do Fundo Monetário Internacional (FMI), aplicar
restrições cambiais relacionadas com a concessão e con-
tracção de empréstimos a curto e médio prazo, desde
que essas restrições sejam impostas à República da
Arménia para a concessão dos referidos empréstimos
e autorizadas de acordo com o estatuto da República
da Arménia no FMI. A República da Arménia aplicará
essas restrições de forma não discriminatória e de modo
a afectar o menos possível o presente Acordo. A Repú-
blica da Arménia informará o mais rapidamente possível
o Conselho de Cooperação da introdução ou de quais-
quer alterações dessas medidas.

6 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, sempre
que, em circunstâncias excepcionais, a circulação de
capitais entre a Comunidade e a República da Arménia
cause ou ameace causar graves dificuldades à execução
da política cambial ou monetária na Comunidade ou
na República da Arménia, a Comunidade e a República
da Arménia, respectivamente, podem adoptar medidas
de salvaguarda no que se refere à circulação de capitais
entre a Comunidade e a República da Arménia por
um período máximo de seis meses, desde que essas medi-
das sejam estritamente necessárias.

CAPÍTULO VI

Protecção da propriedade intelectual,
industrial e comercial

Artigo 42.o

1 — Nos termos do disposto no presente artigo e no
anexo II, a República da Arménia continuará a melhorar
a protecção dos direitos de propriedade intelectual,
industrial e comercial, de modo a assegurar, no final
do 5.o ano seguinte à entrada em vigor do presente
Acordo, um nível de protecção idêntico ao existente
na Comunidade, incluindo meios eficazes para fazer res-
peitar esses direitos.

2 — No final do 5.o ano seguinte à entrada em vigor
do presente Acordo, a República da Arménia aderirá
às convenções multilaterais em matéria de direitos de
propriedade intelectual, industrial e comercial referidas
no n.o 1 do anexo II, nas quais os Estados membros
da Comunidade sejam Partes ou que sejam aplicadas
de facto pelos Estados membros nos termos das dis-
posições aplicáveis das referidas convenções.

TÍTULO V

Cooperação legislativa

Artigo 43.o

1 — As Partes reconhecem que uma condição impor-
tante para o reforço dos laços económicos entre a Repú-
blica da Arménia e a Comunidade reside na aproxi-

mação entre a actual e futura legislação da República
da Arménia e a da Comunidade. A República da Armé-
nia assegurará que a sua legislação se torne gradual-
mente compatível com a legislação comunitária.

2 — A aproximação das legislações abrangerá espe-
cialmente as seguintes áreas: legislação aduaneira,
direito das sociedades, direito bancário, contabilidade
e fiscalidade das empresas, propriedade intelectual, pro-
tecção dos trabalhadores no local de trabalho, serviços
financeiros, regras de concorrência, contratos públicos,
protecção da saúde e da vida das pessoas e animais,
preservação das plantas, protecção do ambiente, defesa
do consumidor, fiscalidade indirecta, regras e normas
técnicas, legislação e regulamentação nuclear e trans-
portes.

3 — A Comunidade proporcionará à República da
Arménia assistência técnica para a execução dessas
medidas, que pode incluir, nomeadamente:

– Intercâmbio de peritos;
– Comunicação atempada de informações, em

especial no que respeita à legislação pertinente;
– Organização de seminários;
– Actividades de formação;
– Ajuda à tradução de legislação comunitária nos

sectores em questão.

4 — As Partes concordam em analisar o modo de
aplicar as regras da concorrência numa base concertada,
quando as suas trocas comerciais sejam afectadas.

TÍTULO VI

Cooperação económica

Artigo 44.o

1 — A Comunidade e a República da Arménia desen-
volverão uma cooperação económica destinada a con-
tribuir para o processo de reforma e de recuperação
económicas, bem como para o desenvolvimento susten-
tável da República da Arménia. Essa cooperação deverá
intensificar os laços económicos em benefício de ambas
as Partes.

2 — As políticas e outras medidas serão concebidas
de modo a permitir a realização de reformas económicas
e sociais e a reestruturação do sistema económico e
comercial da República da Arménia e regular-se-ão
pelos princípios de um desenvolvimento social susten-
tável e harmonioso; essas políticas integrarão igualmente
considerações de ordem ambiental.

3 — Para o efeito, a cooperação concentrar-se-á,
nomeadamente, no desenvolvimento económico e
social, no desenvolvimento dos recursos humanos, no
apoio a empresas (incluindo a privatização, os inves-
timentos e as pequenas e médias empresas), no sector
mineiro e das matérias-primas, na ciência e tecnologia,
na agricultura e produtos alimentares, energia, trans-
portes, turismo, telecomunicações, serviços financeiros,
luta contra o branqueamento de capitais, comércio,
alfândegas, cooperação estatística, informação e comu-
nicação, protecção do ambiente e cooperação regional.

4 — Será prestada especial atenção às medidas sus-
ceptíveis de promover a cooperação entre os Estados
independentes da região transcaucasiana e com outros
países vizinhos, de modo a promover o desenvolvimento
harmonioso da região.
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5 — Sempre que necessário, a cooperação económica
e outras formas de cooperação previstas no presente
Acordo poderão ser apoiadas por uma assistência téc-
nica comunitária, tendo em conta o Regulamento do
Conselho aplicável à assistência técnica aos Estados
independentes, as prioridades acordadas no âmbito do
programa indicativo relativo à assistência técnica da
Comunidade à República da Arménia e os processos
de coordenação e de execução nele definidos.

Artigo 45.o

Cooperação em matéria de comércio de mercadorias e de serviços

As Partes cooperarão para assegurar a conformidade
do comércio internacional da República da Arménia
com as regras da OMC.

Essa cooperação abrangerá questões específicas
directamente relacionadas com a simplificação das tro-
cas comerciais, designadamente:

– A formulação de uma política sobre comércio
e matérias conexas, incluindo os pagamentos e
os mecanismos de compensação;

– A elaboração da legislação pertinente;
– A continuação da assistência na preparação da

eventual adesão da República da Arménia à
OMC.

Artigo 46.o

Cooperação industrial

1 — A cooperação tem por objectivo promover,
nomeadamente:

– O desenvolvimento de laços comerciais entre
operadores económicos de ambas as Partes;

– A participação da Comunidade nos esforços da
República da Arménia para reestruturar a sua
indústria e atrair os investimentos;

– A melhoria dos métodos de gestão;
– O desenvolvimento de normas e práticas comer-

ciais adequadas;
– A protecção do ambiente.

2 — O disposto no presente artigo não prejudica a
aplicação das regras de concorrência comunitárias apli-
cáveis às empresas.

Artigo 47.o

Promoção e protecção do investimento

1 — Tendo em conta os poderes e competências res-
pectivos da Comunidade e dos Estados membros, a coo-
peração terá por objectivo criar um clima favorável ao
investimento privado nacional e estrangeiro, especial-
mente através de melhores condições de protecção do
investimento, da transferência de capitais e do inter-
câmbio de informações sobre oportunidades de inves-
timento.

2 — Esta cooperação terá como objectivos especí-
ficos:

– A celebração, sempre que adequado, de acordos
de promoção e protecção do investimento entre
os Estados membros e a República da Arménia;

– A celebração, sempre que adequado, de acordos
para evitar a dupla tributação entre os Estados
membros e a República da Arménia;

– A criação de condições favoráveis para atrair
investimentos estrangeiros para a economia da
Arménia;

– A criação de condições de estabilidade e a intro-
dução de legislação comercial adequada, bem
como o intercâmbio de informações sobre legis-
lação, regulamentação e práticas administrativas
em matéria de investimento;

– O intercâmbio de informações sobre oportuni-
dades de investimento, designadamente no
âmbito de feiras comerciais, exposições, semanas
comerciais e outras manifestações.

Artigo 48.o

Contratos públicos

As Partes cooperarão para desenvolver condições que
permitam uma adjudicação transparente e concorrencial
de contratos de fornecimento de mercadorias e de pres-
tação de serviços, especialmente através da realização
de concursos.

Artigo 49.o

Cooperação no domínio das normas e da avaliação de conformidade

1 — A cooperação entre as Partes promoverá o ali-
nhamento pelos critérios, princípios e orientações gerais
internacionalmente aceites no domínio da qualidade.
As acções necessárias facilitarão a evolução no sentido
do reconhecimento mútuo no domínio da avaliação de
conformidade, bem como a melhoria da qualidade dos
produtos arménios.

2 — Para o efeito, as Partes procurarão cooperar em
projectos de assistência técnica destinados a:

– Promover uma cooperação adequada entre orga-
nizações e instituições especializadas nestes
domínios;

– Promover a utilização da regulamentação técnica
comunitária e a aplicação das normas e dos pro-
cessos europeus de avaliação de conformidade;

– Incentivar a partilha de experiências e de infor-
mações técnicas no domínio da gestão da qua-
lidade.

Artigo 50.o

Sector mineiro e matérias-primas

1 — As Partes procurarão aumentar o investimento
e as trocas comerciais no sector mineiro e das maté-
rias-primas.

2 — A cooperação incidirá especialmente nos seguin-
tes domínios:

– Intercâmbio de informações sobre as perspec-
tivas dos sectores mineiro e dos metais não
ferrosos;

– Criação de um quadro jurídico para a coo-
peração;

– Questões comerciais;
– Adopção e aplicação de legislação no domínio

do ambiente;
– Formação;
– Segurança na indústria mineira.

Artigo 51.o

Cooperação científica e tecnológica

1 — As Partes promoverão, para benefício mútuo, a
cooperação no domínio da investigação científica e do
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desenvolvimento tecnológico civis e, tendo em conta a
disponibilidade de recursos, o acesso adequado aos res-
pectivos programas, sob reserva de uma protecção efec-
tiva dos direitos de propriedade intelectual, industrial
e comercial.

2 — A cooperação no domínio da ciência e da tec-
nologia abrangerá:

– Intercâmbio de informações científicas e téc-
nicas;

– Actividades conjuntas de investigação e desen-
volvimento tecnológico;

– Actividades de formação e programas de mobi-
lidade para cientistas, investigadores e técnicos
de ambas as Partes que trabalhem no domínio
da investigação e desenvolvimento tecnológico.

Sempre que essa cooperação assuma a forma de acti-
vidade de educação e ou de formação, será desenvolvida
nos termos do artigo 52.o

As Partes podem desenvolver, de comum acordo,
outras formas de cooperação científica e tecnológica.

Na realização dessas actividades de cooperação, será
prestada especial atenção à reafectação de cientistas,
engenheiros, investigadores e técnicos que participem
ou tenham participado em actividade de investigação
e ou produção de armas de destruição maciça.

3 — A cooperação abrangida pelo presente artigo rea-
lizar-se-á no âmbito de acordos específicos a negociar
e a celebrar de acordo com as formalidades de cada
uma das Partes, que devem estabelecer, designada-
mente, disposições adequadas em matéria de direitos
de propriedade intelectual, industrial e comercial.

Artigo 52.o

Educação e formação

1 — As Partes cooperarão com o objectivo de melho-
rar o nível geral do ensino e das qualificações profis-
sionais na República da Arménia, nos sectores público
e privado.

2 — A cooperação concentrar-se-á, especialmente,
nas seguintes áreas:

– Modernização do ensino superior e dos sistemas
de formação na República da Arménia, incluindo
o sistema de certificação dos estabelecimentos
e diplomas do ensino superior;

– Formação de quadros dos sectores público e pri-
vado e de funcionários públicos em domínios
prioritários a determinar;

– Cooperação entre estabelecimentos de ensino e
entre estes e empresas;

– Mobilidade de professores, licenciados, funcio-
nários administrativos, jovens cientistas e inves-
tigadores e jovens em geral;

– Promoção de cursos no domínio dos estudos
europeus, no âmbito das instituições adequadas;

– Ensino de línguas comunitárias;
– Cursos de pós-graduação para intérpretes de

conferência;
– Formação de jornalistas;
– Formação de formadores.

3 — Poderá considerar-se a eventual participação de
uma Parte nos programas de educação e formação da
outra Parte, de acordo com os respectivos procedimen-
tos e, sempre que adequado, serão criados quadros ins-

titucionais e planos de cooperação baseados na par-
ticipação da República da Arménia no Programa comu-
nitário TEMPUS.

Artigo 53.o

Agricultura e sector agro-industrial

A cooperação neste sector terá por objectivo a pros-
secução da reforma agrária, a modernização, privati-
zação e reestruturação dos sectores agrícola, agro-in-
dustrial e dos serviços na República da Arménia, o
desenvolvimento de mercados internos e externos para
os produtos arménios, em condições que assegurem a
protecção do ambiente, tendo em conta a necessidade
de melhorar a segurança do abastecimento de produtos
alimentares, bem como o desenvolvimento das activi-
dades empresariais no sector agrícola e a transformação
e distribuição de produtos agrícolas. As Partes pro-
curarão igualmente aproximar progressivamente as nor-
mas arménias da regulamentação técnica comunitária
relativa a produtos agro-alimentares e industriais,
incluindo normas sanitárias e fitossanitárias.

Artigo 54.o

Energia

1 — A cooperação neste domínio realizar-se-á no
âmbito dos princípios da economia de mercado e da
Carta Europeia de Energia, tendo em conta o Tratado
da Carta da Energia e o Protocolo Relativo à Eficiência
Energética e aos Aspectos Ambientais Associados, num
contexto de integração progressiva dos mercados da
energia na Europa.

2 — A cooperação incluirá, designadamente, os
seguintes aspectos:

– Formulação e desenvolvimento de uma política
de energia;

– Melhoria da gestão e da regulamentação do sec-
tor da energia, numa óptica de economia de
mercado;

– Melhoria do abastecimento de energia, incluindo
a segurança do abastecimento, em condições
compatíveis com a economia e o ambiente;

– Promoção da poupança de energia e do rendi-
mento energético, e aplicação do Protocolo da
Carta da Energia Relativo à Eficiência Ener-
gética e aos Aspectos Ambientais Associados;

– Modernização das infra-estruturas de energia;
– Melhoria das tecnologias da energia no que se

refere ao abastecimento e utilização final dos
diversos tipos de energia;

– Gestão e formação técnica no sector da energia;
– Transporte e trânsito dos materiais e produtos

energéticos;
– Introdução de um conjunto de condições ins-

titucionais, jurídicas, fiscais e outras, necessárias
para incentivar o desenvolvimento do comércio
de energia e o investimento neste sector;

– Desenvolvimento da energia hidroeléctrica e de
outros recursos energéticos renováveis.

3 — As Partes procederão ao intercâmbio de infor-
mações pertinentes sobre projectos de investimento no
sector da energia, em especial, informações relativas à
construção e à recuperação de oleodutos e gasodutos
ou outros meios de transporte de produtos energéticos.
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As Partes cooperarão a fim de aplicar o mais eficazmente
possível o disposto no título IV e no artigo 47.o, em
relação aos investimentos no sector da energia.

Artigo 55.o

Ambiente

1 — Tendo em conta a Carta Europeia da Energia,
a Declaração da Conferência de Lucerna de 1993 e o
Tratado da Carta da Energia, nomeadamente o
artigo 19.o, bem como o Protocolo da Carta da Energia
Relativo à Eficiência Energética e aos Aspectos Ambien-
tais Associados, as Partes desenvolverão a intensificarão
a cooperação em matéria de ambiente e saúde pública.

2 — A cooperação terá por objectivo lutar contra a
deterioração do ambiente e, em especial:

– Um controlo eficaz dos níveis de poluição e a
avaliação do estado do ambiente; sistema de
informação sobre o estado do ambiente;

– Luta contra a poluição local, regional e trans-
fronteiriça do ar e da água;

– Recuperação ecológica;
– Produção e consumo de energias sustentáveis,

eficientes e eficazes do ponto de vista ambiental;
– Segurança ecológica das instalações industrais;
– Classificação e manipulação segura das substân-

cias químicas;
– Qualidade da água;
– Redução, reciclagem e eliminação segura de resí-

duos; aplicação da Convenção de Basileia;
– Impacte ambiental das actividades agrícolas, ero-

são dos solos e poluição química;
– Protecção das florestas;
– Conservação da biodiversidade, áreas protegidas

e utilização e gestão racionais dos recursos
biológicos;

– Ordenamento do território, incluindo a constru-
ção civil e o planeamento urbano;

– Utilização de instrumentos económicos e fiscais;
– Alterações climáticas globais;
– Educação e sensibilização para os problemas do

ambiente;
– Assistência técnica na reabilitação de zonas afec-

tadas pela radioactividade e na resolução dos
respectivos problemas sociais e sanitários;

– Aplicação da Convenção de Espoo Relativa à
Avaliação do Impacte Ambiental num contexto
transfronteiriço.

3 — A cooperação desenvolver-se-á especialmente
através de:

– Planificação em caso de catástrofes e de outras
situações de emergência;

– Intercâmbio de informações e de peritos,
incluindo informações e peritos nos domínios da
transferência de tecnologias limpas e da utili-
zação segura e eficaz de biotecnologias;

– Actividades de investigação conjunta;
– Melhoria das leis no sentido da sua aproximação

às normas comunitárias;
– Formação em matéria de ambiente e reforço das

instituições;
– Cooperação a nível regional, incluindo no âmbito

da Agência Europeia do Ambiente, bem como
a nível internacional;

– Desenvolvimento de estratégias, designada-
mente em relação aos problemas globais e cli-
máticos, bem como à concretização de um desen-
volvimento sustentável;

– Estudos de impacte ambiental.

Artigo 56.o

Transportes

As Partes desenvolverão e reforçarão a cooperação
no domínio dos transportes.

Essa cooperação terá designadamente por objectivo
reestruturar e modernizar os sistemas e redes de trans-
portes na República da Arménia, bem como desenvolver
e assegurar, sempre que adequado, a compatibilidade
dos sistemas de transportes na perspectiva de um sistema
global de transportes. Será prestada especial atenção
ao funcionamento das ligações tradicionais entre os
Estados independentes da região transcaucasiana, bem
como às ligações com outros países vizinhos.

A cooperação incluirá, em especial:

– A modernização dos métodos de gestão e explo-
ração dos transportes rodoviários e ferroviários,
dos portos e dos aeroportos;

– Modernização e desenvolvimento das infra-es-
truturas ferroviárias, rodoviárias, portuárias,
aeroportuárias, de vias navegáveis e de navega-
ção aérea, incluindo a modernização dos prin-
cipais eixos de interesse comum e das ligações
transeuropeias para os diferentes modos de
transporte referidos, em especial os relacionados
com o projecto TRACECA;

– Promoção e desenvolvimento do transporte
multimodal;

– Promoção de programas conjuntos de investi-
gação e desenvolvimento;

– Preparação de um quadro legislativo e institu-
cional para o desenvolvimento e execução da
política de transportes, incluindo a privatização
deste sector.

Artigo 57.o

Serviços postais e telecomunicações

No âmbito dos respectivos poderes e competências,
as Partes desenvolverão e reforçarão a cooperação nos
seguintes domínios:

– Definição de políticas e orientações gerais para
o desenvolvimento do sector das telecomunica-
ções e dos serviços postais;

– Formulação dos princípios de uma política de
tarifas e de comercialização nos serviços postais
e de telecomunicações;

– Realização de transferências de tecnologia e de
know-how, incluindo as relativas a normas téc-
nicas europeias e sistemas de certificação;

– Incentivo ao desenvolvimento de projectos no
domínio dos serviços postais e das telecomuni-
cações e a novos investimentos neste sector;

– Melhoria da eficiência e da qualidade dos ser-
viços postais e de telecomunicações, designada-
mente através da liberalização das actividades
dos subsectores;

– Aplicação avançada de telecomunicações, desig-
nadamente no que se refere às transferências
electrónicas de capitais;
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– Gestão das redes de telecomunicações e respec-
tiva «optimização»;

– Introdução de um quadro regulamentar ade-
quado para a prestação de serviços postais e de
telecomunicações e para a utilização de uma
gama de radiofrequência;

– Formação no domínio dos serviços postais e de
telecomunicações tendo em vista o seu funcio-
namento em condições de mercado.

Artigo 58.o

Serviços financeiros

A cooperação neste domínio terá especialmente como
objectivo facilitar a participação da República da Armé-
nia nos sistemas de pagamentos universalmente aceites.
A assistência técnica concentrar-se-á nos seguintes
aspectos:

– Desenvolvimento de serviços bancários e finan-
ceiros, desenvolvimento de um mercado comum
de crédito, participação da República da Armé-
nia num sistema de pagamentos mútuos univer-
salmente aceite;

– Desenvolvimento de um sistema fiscal e respec-
tivas, instituições na República da Arménia,
intercâmbio de experiências, e formação de
pessoal;

– Desenvolvimento de serviços de seguros, que
contribuam nomeadamente para criar um qua-
dro favorável à participação de sociedades da
Comunidade em joint ventures no sector dos
seguros na República da Arménia, bem como
desenvolvimento de seguros de créditos à expor-
tação.

Esta cooperação contribuirá especialmente para
fomentar o desenvolvimento das relações entre a Repú-
blica da Arménia e os Estados membros no sector dos
serviços financeiros.

Artigo 59.o

Desenvolvimento regional

1 — As Partes reforçarão a cooperação no domínio
do desenvolvimento regional e do ordenamento do
território.

2 — Para o efeito, as Partes incentivarão o intercâm-
bio de informações a nível das autoridades nacionais,
regionais e locais, sobre a política de desenvolvimento
regional e de ordenamento de território e os métodos
de definição de políticas regionais, com especial des-
taque para o desenvolvimento das áreas desfavorecidas.

As Partes incentivarão igualmente os contactos direc-
tos entre as referidas autoridades e organizações públi-
cas e regionais responsáveis pelo planeamento do desen-
volvimento regional, nomeadamente com o objectivo de
confrontar métodos e formas de incentivar o desenvol-
vimento regional.

Artigo 60.o

Cooperação em matéria social

1 — No que respeita à saúde e à segurança, a coo-
peração entre as Partes terá por objectivo melhorar o

nível de protecção da saúde e da segurança dos tra-
balhadores.

A cooperação incluirá, nomeadamente:

– Acções de educação e formação no domínio da
saúde e da segurança, sendo prestada especial
atenção aos sectores de actividade de elevado
risco;

– Desenvolvimento e promoção de medidas de
prevenção na luta contra doenças e perturbações
relacionadas com o trabalho;

– Prevenção dos principais riscos de acidentes e
gestão de produtos químicos tóxicos;

– Investigação para o desenvolvimento de conhe-
cimentos relativos ao ambiente de trabalho e à
saúde e segurança dos trabalhadores.

2 — No que se refere ao emprego, a cooperação entre
as Partes incluirá, nomeadamente, assistência técnica:

– À optimização do mercado de trabalho;
– À modernização dos serviços de colocação e de

orientação profissional;
– Ao planeamento e à gestão de programas de

reestruturação;
– Ao desenvolvimento de iniciativas locais de

emprego;
– Ao intercâmbio de informações sobre programas

de trabalho flexível, incluindo programas de
incentivo ao trabalho por conta própria e à cria-
ção de empresas.

3 — As Partes prestarão especial atenção à coope-
ração no domínio da protecção social, incluindo acções
de cooperação em matéria de planeamento e execução
das reformas da protecção social na República da
Arménia.

Essas reformas terão por objectivo desenvolver na
República da Arménia métodos de protecção caracte-
rísticos das economias de mercado e incluirão todas as
formas de protecção social.

Artigo 61.o

Turismo

As Partes reforçarão e desenvolverão a sua coope-
ração, nomeadamente através de:

– Incentivo ao comércio turístico;
– Aumento do fluxo de informações;
– Transferência de know-how;
– Análise de oportunidades de realização de

acções conjuntas;
– Cooperação entre organismos oficiais de

turismo;
– Formação em matéria de desenvolvimento do

turismo.

Artigo 62.o

Pequenas e médias empresas

1 — As Partes procurarão desenvolver e reforçar as
pequenas e médias empresas e as respectivas associa-
ções, bem como a cooperação entre as pequenas e
médias empresas da Comunidade e da República da
Arménia.
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2 — A cooperação incluirá assistência técnica, desig-
nadamente nos seguintes domínios:

– Desenvolvimento de um quadro legislativo para
as PME;

– Desenvolvimento de uma infra-estrutura apro-
priada (um organismo de apoio às PME, comu-
nicações, assistência à criação de um fundo para
PME);

– Desenvolvimento de parques tecnológicos.

Artigo 63.o

Informação e comunicação

As Partes apoiarão o desenvolvimento de métodos
modernos de tratamento da informação, incluindo os
meios de comunicação, favorecendo um intercâmbio de
informações eficaz. Será dada prioridade aos programas
de divulgação de informações gerais sobre a Comuni-
dade e a República da Arménia junto do grande público,
incluindo, sempre que possível, o acesso a bases de dados
no pleno respeito dos direitos de propriedade inte-
lectual.

Artigo 64.o

Defesa do consumidor

As Partes cooperarão estreitamente para assegurar
a compatibilidade entre os seus sistemas de defesa do
consumidor. Esta cooperação abrangerá especialmente
a prestação de assistência técnica em matéria de refor-
mas legislativas e institucionais, a introdução de sistemas
de intercâmbio permanente de informações sobre pro-
dutos perigosos, a melhoria das informações prestadas
aos consumidores, especialmente no que se refere aos
preços, características dos produtos e aos serviços ofe-
recidos, o desenvolvimento de intercâmbios entre os
representantes dos interesses dos consumidores, uma
maior compatibilidade das políticas de defesa do con-
sumidor e a organização de seminários e de períodos
de formação.

Artigo 65.o

Alfândegas

1 — A cooperação terá por objectivo assegurar o res-
peito de todas as disposições a adoptar em matéria de
comércio e práticas comerciais leais e aproximar o
regime aduaneiro da República da Arménia do da
Comunidade.

2 — A cooperação incluirá, especialmente:

– O intercâmbio de informações;
– A melhoria dos métodos de trabalho;
– A introdução da Nomenclatura Combinada e do

Documento Administrativo único;
– A interligação entre os regimes de trânsito comu-

nitário e arménio;
– A simplificação dos controlos e formalidades de

transporte de mercadorias;
– O apoio à introdução de sistemas modernos de

informação aduaneira;
– A organização de seminários e de períodos de

formação.

Sempre que necessário, será prestada assistência
técnica.

3 — Sem prejuízo de outras formas de cooperação
previstas no presente Acordo, nomeadamente nos arti-
gos 69.o e 71.o, a assistência mútua em matéria aduaneira
entre as autoridades administrativas das Partes regu-
lar-se-á pelo Protocolo anexo ao presente Acordo.

Artigo 66.o

Cooperação estatística

A cooperação neste domínio terá por objectivo o
desenvolvimento de um sistema estatístico eficaz que
fornecerá os dados estatísticos fiáveis, necessários para
apoiar e controlar o processo de reforma económica
e contribuir para o desenvolvimento da iniciativa privada
na República da Arménia.

As Partes cooperarão, especialmente, nos seguintes
domínios:

– Adaptação do sistema estatístico arménio aos
métodos, normas e classificação internacionais;

– Intercâmbio de informações estatísticas;
– Fornecimento das informações estatísticas macro

e micro-económicas necessárias à aplicação e
gestão das reformas económicas.

Para o efeito, a Comunidade prestará assistência téc-
nica à República da Arménia.

Artigo 67.o

Economia

As Partes facilitarão o processo de reforma económica
e a coordenação das políticas económicas através de
uma cooperação destinada a melhorar a compreensão
dos mecanismos fundamentais das respectivas econo-
mias, bem como a elaboração e aplicação da política
económica nas economias de mercado. Para o efeito,
as Partes trocarão informações sobre os resultados e
perspectivas macro-económicos.

A Comunidade prestará assistência técnica para:

– Assistir a República da Arménia no processo de
reforma económica, proporcionando o apoio de
peritos e assistência técnica;

– Incentivar a cooperação entre economistas, a fim
de acelerar a transferência do know-how neces-
sário à elaboração das políticas económicas e
fomentar uma ampla divulgação da investigação
relacionada com estas políticas.

TÍTULO VII

Cooperação em matérias relacionadas
com a democracia e os direitos do homem

Artigo 68.o

As Partes cooperarão em todas as questões relacio-
nadas com a criação e o reforço das instituições demo-
cráticas, incluindo as instituições necessárias para refor-
çar o estado de direito e a protecção dos direitos do
homem e das liberdades fundamentais, segundo o direito
internacional e os princípios da OSCE.

Essa cooperação assumirá a forma de programas de
assistência técnica destinados a apoiar, designadamente,
a elaboração da legislação e regulamentação adequadas,
a aplicação dessa legislação, o funcionamento do sistema
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judiciário, o papel do Estado em matéria de justiça e
o funcionamento do sistema eleitoral, podendo, se
necessário, incluir acções de formação. As Partes pro-
moverão contactos e intercâmbios entre as respectivas
autoridades nacionais, regionais e judiciais, bem como
entre os membros dos seus parlamentos e organizações
não governamentais.

TÍTULO VIII

Cooperação em matéria de prevenção de actividades
ilegais e de prevenção e controlo da imigração
clandestina.

Artigo 69.o

As Partes estabelecerão uma cooperação destinada
a prevenir actividades ilegais, designadamente:

– Actividades económicas ilegais, incluindo a cor-
rupção;

– Transacções ilegais de diversas mercadorias,
incluindo resíduos industriais;

– Contrafacção.

A cooperação nestes domínios basear-se-á em con-
sultas mútuas e numa estreita interacção. Será prestada
assistência técnica e administrativa, designadamente nos
seguintes domínios:

– Elaboração de legislação nacional em matéria
de prevenção de actividades ilegais;

– Criação de centros de informação;
– Reforço da eficácia das instituições responsáveis

pela prevenção de actividades ilegais;
– Formação de pessoal e desenvolvimento de infra-

-estruturas de investigação;
– Elaboração de medidas de prevenção de acti-

vidades ilegais, mutuamente aceitáveis.

Artigo 70.o

Branqueamento de capitais

1 — As Partes concordam com a necessidade de envi-
dar esforços e de cooperar para impedir a utilização
dos seus sistemas financeiros para o branqueamento de
capitais provenientes de actividades criminosas em geral
e do tráfico de droga em especial.

2 — A cooperação neste domínio incluirá assistência
administrativa e técnica com o objectivo de estabelecer
normas adequadas de luta contra o branqueamento de
capitais, comparáveis às adoptadas pela Comunidade
e pelas instâncias internacionais nesta matéria, incluindo
a task force Acção Financeira (TFAF).

Artigo 71.o

Drogas

No âmbito dos respectivos poderes e competências,
as Partes cooperarão para aumentar a eficência e efi-
cácia das políticas e medidas destinadas a combater a
produção, oferta e tráfico ilícito de estupefacientes e
de substâncias psicotrópicas, incluindo a prevenção do
desvio de substâncias químicas precursoras, bem como
para promover a prevenção e redução da procura de
droga. A cooperação nesta matéria será objecto de con-
sultas e de uma estreita coordenação entre as Partes

em relação aos objectivos e estratégias adoptadas nos
diversos domínios relacionados com a droga.

Artigo 72.o

Imigração clandestina

1 — Os Estados membros e a República da Arménia
concordam em cooperar para impedir e controlar a imi-
gração clandestina. Para o efeito:

– A República da Arménia aceita readmitir todos
os seus nacionais ilegalmente presentes no ter-
ritório de um Estado membro, a pedido deste
último e sem outras formalidades;

– Os Estados membros aceitam readmitir todos
os seus nacionais, na acepção da definição comu-
nitária, ilegalmente presentes no território da
República da Arménia, a pedido deste país e
sem outras formalidades.

Os Estados membros e a República da Arménia pro-
porcionarão igualmente aos seus nacionais os documen-
tos de identidade necessários para esse efeito.

2 — A República da Arménia concorda em celebrar,
com os Estados membros que o solicitem, acordos bila-
terais que regulamentem as obrigações específicas de
readmissão, incluindo uma obrigação de readmissão de
nacionais de outros países e de apátridas que tenham
entrado no território de qualquer Estado membro a par-
tir da República da Arménia ou que tenham entrado
no território da República da Arménia a partir de qual-
quer Estado membro.

3 — O Conselho de Cooperação analisará a possi-
bilidade de envidar outros esforços conjuntos para impe-
dir e controlar a imigração clandestina.

TÍTULO IX

Cooperação cultural
Artigo 73.o

As Partes comprometem-se a promover, incentivar
e facilitar a cooperação cultural. Sempre que adequado,
os programas comunitários de cooperação cultural, ou
de um ou mais dos Estados membros, poderão ser
objecto de cooperação e de outras actividades de inte-
resse mútuo.

TÍTULO X

Cooperação financeira em matéria
de assistência técnica

Artigo 74.o

Para realizar os objectivos do presente Acordo e nos
termos dos artigos 75.o, 76.o e 77.o, a República da Armé-
nia beneficiará de uma assistência financeira temporária
da Comunidade através de assistência técnica sob a
forma de subvenções destinadas a acelerar o seu pro-
cesso de transformação económica.

Artigo 75.o

Essa assistência financeira será concedida no âmbito
do Programa TACIS, tal como previsto no respectivo
Regulamento do Conselho.
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Artigo 76.o

Os objectivos e as áreas da assistência financeira da
Comunidade serão estabelecidos num programa indi-
cativo que reflectirá as prioridades definidas de comum
acordo entre as duas Partes e que terá em conta as
necessidades da República da Arménia, as capacidades
de absorção sectoriais e o ritmo das reformas. As Partes
informarão o Conselho de Cooperação desta questão.

Artigo 77.o

Para permitir uma optimização da utilização dos
recursos disponíveis, as Partes assegurarão uma estreita
coordenação da assistência técnica da Comunidade com
a de outras fontes, tais como os Estados membros, outros
países e organizações internacionais como o Banco
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento e o
Banco Europeu de Reconstrução e Desenvolvimento.

TÍTULO XI

Disposições institucionais, gerais e finais

Artigo 78.o

É criado um Conselho de Cooperação que fiscalizará
a aplicação do presente Acordo. Esse Conselho reu-
nir-se-á anualmente a nível ministerial; analisará todas
as questões importantes do âmbito do Acordo e quais-
quer outras questões bilaterais ou internacionais de inte-
resse comum, para realizar os objectivos do presente
Acordo. O Conselho de Cooperação formulará igual-
mente as recomendações adequadas, mediante acordo
entre as duas Partes.

Artigo 79.o

1 — O Conselho de Cooperação será composto, por
um lado, por membros do Conselho da União Europeia
e por membros da Comissão das Comunidades Euro-
peias e, por outro, por membros do Governo da Repú-
blica da Arménia.

2 — O Conselho de Cooperação adoptará o seu regu-
lamento interno.

3 — A presidência do Conselho de Cooperação será
exercida rotativamente por um representante da Comu-
nidade e por um membro do Governo da República
da Arménia.

Artigo 80.o

1 — O Conselho de Cooperação será assistido no
desempenho das suas funções por um comité de Coo-
peração composto, por um lado, por representantes dos
membros do Conselho da União Europeia e por mem-
bros da Comissão das Comunidades Europeias e, por
outro, por representantes do Governo da República da
Arménia, normalmente a nível de altos funcionários.
A presidência do Comité de Cooperação será exercida
rotativamente pela Comunidade e pela República da
Arménia.

O Conselho de Cooperação definirá, no seu regu-
lamento interno, as funções do Comité de Cooperação,
que incluirão a preparação das reuniões do Conselho
de Cooperação e o seu modo de funcionamento.

2 — O Conselho de Cooperação pode delegar os seus
poderes no Comité de Cooperação, que assegurará a
continuidade entre as reuniões do Conselho de Coo-
peração.

Artigo 81.o

O Conselho de Cooperação pode decidir da criação
de qualquer outro comité ou organismo próprio para
o assistir no desempenho das suas funções e determinará
a composição e a missão desses comités ou organismos,
bem como o seu modo de funcionamento.

Artigo 82.o

Na análise de uma questão do âmbito do presente
Acordo, relacionada com uma disposição referente a
um artigo do GATT/OMC, o Conselho de Cooperação
tomará, tanto quanto possível, em consideração a inter-
pretação geralmente dada ao artigo do GATT/OMC
em questão pelos membros da OMC.

Artigo 83.o

É criado um Comité de Cooperação Parlamentar que
constituirá uma instância de encontro e de diálogo entre
os membros da Assembleia Nacional da República da
Arménia e do Parlamento Europeu. A periodicidade
das reuniões será estabelecida pelo Comité.

Artigo 84.o

1 — O Comité de Cooperação Parlamentar será com-
posto, por um lado, por membros do Parlamento Euro-
peu e, por outro, por membros da Assembleia Nacional
da República da Arménia.

2 — O Comité de Cooperação Parlamentar adoptará
o seu regulamento interno.

3 — A presidência do Comité de Cooperação Par-
lamentar será exercida rotativamente pelo Parlamento
Europeu e pela Assembleia Nacional da República da
Arménia, nos termos do seu regulamento interno.

Artigo 85.o

O Comité de Cooperação Parlamentar pode solicitar
ao Conselho de Cooperação informações pertinentes
respeitantes à aplicação do presente Acordo, que lhe
deverão ser facultadas.

O Comité de Cooperação Parlamentar será infor-
mado das recomendações do Conselho de Cooperação.

O Comité de Cooperação Parlamentar pode formular
recomendações ao Conselho de Cooperação.

Artigo 86.o

1 — No âmbito do presente Acordo, as Partes com-
prometem-se a garantir que as pessoas singulares e
colectivas da outra Parte tenham livre acesso, nas mes-
mas condições dos seus próprios nacionais, aos tribunais
e instâncias administrativas competentes das Partes,
para defenderem os seus direitos individuais e reais,
incluindo os que dizem respeito à propriedade intelec-
tual, industrial e comercial.

2 — No âmbito das respectivas atribuições e compe-
tências, as Partes:

– Incentivarão o recurso à arbitragem para a reso-
lução de litígios resultantes de transacções
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comerciais e de cooperação realizadas por ope-
radores económicos da Comunidade e da Repú-
blica da Arménia;

– Acordam que, quando um litígio for sujeito a
arbitragem, cada Parte no litígio, salvo dispo-
sição em contrário das normas do centro de arbi-
tragem escolhido pelas Partes, pode escolher
livremente o seu próprio árbitro, independen-
temente da sua nacionalidade, e que o terceiro
árbitro que preside, ou o único árbitro, pode
ser nacional de um país terceiro;

– Recomendarão aos seus operadores económicos
que escolham, de comum acordo, a lei aplicável
aos seus contratos;

– Incentivarão o recurso às regras de arbitragem
elaboradas pela Comissão das Nações Unidas
para o Direito Comercial Internacional
(CNUDCI) e à arbitragem por qualquer instân-
cia da um Estado signatário da Convenção sobre
o Reconhecimento e Execução de Decisões Arbi-
trais Estrangeiras, assinada em Nova Iorque, em
10 de Junho de 1958.

Artigo 87.o

Nenhuma disposição do presente Acordo impede uma
Parte de tomar medidas:

a) Que considere necessárias para prevenir a divul-
gação de informações contrárias aos seus inte-
resses essenciais em matéria de segurança;

b) Relacionadas com a produção ou o comércio
de armas, munições ou material de guerra ou
com a investigação, desenvolvimento ou produ-
ção indispensáveis para efeitos de defesa, desde
que essas medidas não afectem as condições de
concorrência no que respeita a produtos que
não se destinem a fins militares específicos;

c) Que considere essenciais para a sua segurança
em caso de graves perturbações internas que
afectem a manutenção da ordem e da lei, em
tempo de guerra ou de grave tensão interna-
cional que represente uma ameaça de guerra,
ou para cumprir obrigações por ela aceites para
efeitos de manutenção da paz e da segurança
internacionais;

d) Que considere necessárias para o respeito das
suas obrigações e compromissos internacionais
no âmbito do controlo da dupla utilização de
produtos e tecnologias industriais.

Artigo 88.o

1 — Nos domínios abrangidos pelo presente Acordo
e sem prejuízo de quaisquer disposições especiais nele
contidas:

– O regime aplicado pela República da Arménia
à Comunidade não dará origem a qualquer dis-
criminação entre os Estados membros, os seus
nacionais ou as suas sociedades ou empresas;

– O regime aplicado pela Comunidade à República
da Arménia não dará origem a qualquer dis-
criminação entre nacionais arménios ou as suas
sociedades ou empresas.

2 — O disposto no n.o 1 não prejudica o direito das
Partes de aplicarem as disposições pertinentes da sua
legislação fiscal aos contribuintes que não se encontrem
em situação idêntica em relação ao seu local de
residência.

Artigo 89.o

1 — Cada Parte pode submeter ao Conselho de Coo-
peração qualquer litígio relacionado com a aplicação
ou interpretação do presente Acordo.

2 — O Conselho de Cooperação pode resolver o lití-
gio através de uma recomendação.

3 — Se não for possível resolver o litígio nos termos
do n.o 2, cada Parte pode notificar a outra da designação
de um conciliador; a outra Parte deve então designar
um segundo conciliador no prazo de dois meses. Na
aplicação deste processo, a Comunidade e os Estados
Membros são considerados como uma única Parte no
litígio.

O Conselho de Cooperação designará um terceiro
conciliador.

As recomendações dos conciliadores serão adoptadas
por maioria. Essas recomendações não serão vincula-
tivas para as Partes.

4 — O Conselho de Cooperação pode elaborar nor-
mas processuais de resolução de litígios.

Artigo 90.o

As Partes acordam em proceder rapidamente a con-
sultas, através dos canais adequados, a pedido de uma
das Partes, a fim de discutirem questões relacionadas
com a interpretação ou aplicação do presente Acordo,
bem como outros aspectos pertinentes das relações entre
as Partes.

O disposto no presente artigo não prejudica, de modo
algum, o disposto nos artigos 14.o, 89.o e 95.o

Artigo 91.o

O tratamento concedido à República da Arménia no
âmbito do presente Acordo não será mais favorável do
que o concedido pelos Estados membros entre si.

Artigo 92.o

Para efeitos do presente Acordo, entende-se por «Par-
tes», por um lado, a República da Arménia e, por outro,
a Comunidade, ou os Estados membros, ou a Comu-
nidade e os Estados membros, de acordo com as res-
pectivas competências.

Artigo 93.o

Sempre que as questões do âmbito do presente
Acordo sejam abrangidas pelo Tratado e protocolos da
Carta da Energia, o referido Tratado e protocolos serão
aplicáveis a essas questões, após a sua entrada em vigor,
mas apenas na medida em que essa aplicação neles esteja
prevista.

Artigo 94.o

O presente Acordo é celebrado por um período inicial
de 10 anos. O presente Acordo será prorrogado auto-
maticamente por períodos de um ano, desde que
nenhuma das Partes o denuncie por escrito à outra Parte
seis meses antes do seu termo.

Artigo 95.o

1 — As Partes tomarão as medidas gerais ou espe-
cíficas necessárias ao cumprimento das suas obrigações
nos termos do presente Acordo e assegurarão que os
seus objectivos sejam cumpridos.
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2 — Se uma das Partes considerar que a outra Parte
não cumpriu uma obrigação nos termos do presente
Acordo, pode tomar as medidas adequadas. Excepto
em casos especialmente urgentes, antes de tomar essas
medidas, fornecerá ao Conselho de Cooperação todas
as informações relevantes para uma análise aprofundada
da situação, tendo em vista uma solução aceitável para
as Partes.

Na selecção dessas medidas deve ser dada prioridade
às que menos perturbem o funcionamento do presente
Acordo. Essas medidas serão imediatamente notificadas
ao Conselho de Cooperação se a outra Parte o solicitar.

Artigo 96.o

Os anexos I, II, III e IV, bem como o Protocolo, fazem
parte integrante do presente Acordo.

Artigo 97.o

Até que sejam concedidos direitos equivalentes às
pessoas e aos operadores económicos, o presente
Acordo não prejudica os direitos que lhes foram garan-
tidos por acordos vigentes, que vinculem um ou mais
Estados membros, por um lado, e a República da Armé-
nia, por outro, excepto nas áreas de competência comu-
nitária e sem prejuízo das obrigações dos Estados mem-
bros decorrentes do presente Acordo em áreas da sua
competência.

Artigo 98.o

O presente Acordo é aplicável, por um lado, aos ter-
ritórios em que são aplicáveis os Tratados que instituem
a Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia do
Carvão e do Aço e a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, nas condições neles previstas, e, por outro,
ao território da República da Arménia.

Artigo 99.o

O Secretário-Geral do Conselho da União Europeia
será o depositário do presente Acordo.

Artigo 100.o

O original do presente Acordo, cujas versões nas lín-
guas alemã, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, fran-
cesa, grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa,
sueca e arménia fazem igualmente fé, será depositado
junto do Secretário-Geral do Conselho da União Euro-
peia.

Artigo 101.o

O presente Acordo será aprovado pelas Partes de
acordo com as suas formalidades próprias.

O presente Acordo entra em vigor no 1.o dia do
2.o mês seguinte à data em que as Partes tenham noti-
ficado o Secretário-Geral do Conselho da União Euro-
peia do cumprimento das formalidades referidas no pri-
meiro parágrafo.

A partir da sua entrada em vigor, o presente Acordo
substitui, nas relações entre a República da Arménia
e a Comunidade, o Acordo entre a Comunidade Eco-
nómica Europeia, a Comunidade Europeia da Energia
Atómica e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas

relativo ao Comércio e à Cooperação Comercial e Eco-
nómica, assinado em Bruxelas, em 18 de Dezembro de
1989.

Artigo 102.o

Se, enquanto se aguarda o cumprimento das forma-
lidades necessárias para a entrada em vigor do presente
Acordo, as disposições de certas partes do presente
Acordo entrarem em vigor através de um acordo pro-
visório entre a Comunidade e a República da Arménia,
as Partes acordam em que, nessas circunstâncias, se
entende por «data de entrada em vigor do Acordo»
a data de entrada em vigor do acordo provisório.

Hecho em Luxemburgo, el veintidós de abril de mil
novecientos noventa y seis.

Udfærdiget i Luxembourg den toogtyvende april nit-
ten hundrede og seks og halvfems.

Geschehen zu Luxemburg am zweiundzwanzigsten
April neunzehnhundertsechsundneunzig.

Écime rso Kotnelbot́qco, rsiy eíjori dt́o Apqikíot
víkia emmiajória ememǵmsa éni sérreqa.

Done at Luxembourg on the twenty-second day of
April in the year one thousand nine hundred and
ninety-six.

Fait à Luxembourg, le vingt-deux avril mil neuf cent
quatre-vingt-dix-seize.

Fatto a Lussembourgo, addi’ ventidue aprille mil-
lenovecentonovantasei.

Gedaan te Luxemburg, de tweeëntwintigste april
negentienhonderd zesennegentig.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Abril de 1996.
Tehty Luxemburgissa kahdentenakymmenentenätoi-

sena päivänä huhtikuuta vuonna tuhatyhdeksänsataayh-
deksänkymmentäkuusi.

Som skedde i Luxemburg den tjugoandra april nit-
tonhundranittiosex.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige
Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest
en het Brusselse Hoofdstedelijke Gewest.

Diese Unterschrift verbindet zugleich die Deutschs-
prachige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die
Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, die
Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt.

For Kongeriget Danmark:
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Für die Bundesrepublik Deutschland:

Cia sgm Ellgmijǵ Dglojqasía:

Por el Reino de España:

Pour la République française:

Thar ceann na hÉireann:
For Ireland:

Per la Repubblica italiana:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Voor het Koninkrijk der Nederlanden:

Für die Republik Österreich:

Pela República Portuguesa:

Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland:

För Konungariket Sverige:

For the United Kingdom of Great Britain and Nor-
thern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgsey:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
För Europeiska gemenskaperna:

ANEXO I

Vantagens concedidas pela República da Arménia aos Estados
independentes nos termos do n.o 3 do artigo 9.o

Todos os Estados independentes: não serão aplicados
direitos de importação.

ANEXO II

Convenções sobre direitos de propriedade intelectual,
industrial e comercial referidas no artigo 42.o

1 — O n.o 2 do artigo 42.o diz respeito às seguintes
convenções multilaterais:

– Convenção de Berna para a Protecção das Obras
Literárias e Artísticas (Acto de Paris, 1971);

– Convenção Internacional para a Protecção dos
Artistas, Intérpretes ou Executantes, dos Pro-
dutores de Fonogramas e dos Organismos de
Radiodifusão (Roma, 1961);

– Protocolo Relativo ao Acordo de Madrid sobre
o Registo Internacional de Marcas (Madrid,
1989);
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– Acordo de Nice Relativo à Classificação Inter-
nacional de Produtos e Serviços para o Registo
de Marcas (Genebra 1977, alterado em 1979);

– Tratado de Budapeste sobre o Reconhecimento
Internacional do Depósito de Microrganismos
para efeitos de Procedimento em Matéria de
Patentes (1977, alterado em 1980);

– Convenção Internacional para a Protecção de
Novas Variedades de Plantas (UPOV) (Acto de
Genebra, 1991).

2 — O Conselho de Cooperação pode recomendar
que o n.o 2 do artigo 42.o se aplique a outras convenções
multilaterais. Se se verificarem problemas no domínio
da propriedade intelectual, industrial ou comercial que
afectem o comércio, realizar-se-ão consultas urgentes,
a pedido de uma das Partes, para que se encontrem
soluções mutuamente satisfatórias.

3 — As Partes confirmam a importância que atribuem
às obrigações decorrentes das seguintes convenções
multilaterais:

– Convenção de Paris para a Protecção da Pro-
priedade Industrial (Acto de Estocolmo, 1967,
alterado em 1979);

– Acordo de Madrid Relativo ao Registo Inter-
nacional das Marcas (Acto de Estocolmo, 1967,
alterado em 1979);

– Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes
(Washington, 1970, aditado e alterado em 1979
e 1984).

4 — A partir da entrada em vigor do presente Acordo,
a República da Arménia concederá às empresas e aos
cidadãos da Comunidade um tratamento não menos
favorável do que o concedido a qualquer país terceiro
em matéria de reconhecimento e protecção da proprie-
dade intelectual, industrial e comercial no âmbito de
acordos bilaterais.

5 — O disposto no n.o 4 não é aplicável às vantagens
concedidas pela República da Arménia a qualquer país
terceiro numa base recíproca efectiva ou às vantagens
concedidas pela República da Arménia a outro país da
ex-URSS.

ANEXO III

Serviços financeiros referidos no n.o 3 do artigo 26.o

Entende-se por serviço financeiro qualquer serviço
de natureza financeira oferecido por um prestador de
serviços financeiros de uma Parte. Os serviços finan-
ceiros incluem as seguintes actividades:

A — Todos os serviços de seguros e serviços conexos:

1) Seguro directo (incluindo o co-seguro):

i) Vida;
ii) Não vida;

2) Resseguro e retrocessão;
3) Serviços intermediários de seguros, incluindo os

de corretores e agentes;
4) Serviços auxiliares de seguros, incluindo os ser-

viços de consultoria, cálculo actuarial, avaliação
de riscos e regularização de sinistros.

B — Serviços bancários e outros serviços financeiros
(com exclusão dos seguros):

1) Aceitação de depósitos e outros fundos reem-
bolsáveis provenientes do público;

2) Concessão de qualquer tipo de crédito, nomea-
damente o crédito ao consumo, o crédito hipo-
tecário, o factoring e o financiamento de tran-
sacções comerciais;

3) Locação financeira;
4) Todos os serviços de pagamento e de transfe-

rências de numerário, incluindo os cartões de
crédito, os cartões privativos e os cartões de
débito, os cheques de viagem (travellers cheques)
e as ordens de pagamento bancárias;

5) Garantias e avales;
6) Transacção por conta própria ou por conta de

clientes, quer seja numa bolsa, num mercado
de balcão ou por qualquer outra forma, de:

a) Instrumentos do mercado monetário
(incluindo cheques, efeitos comerciais,
certificados de depósito, etc.);

b) Divisas;
c) Produtos derivados, incluindo, entre

outros, futuros e opções;
d) Instrumentos de taxas de câmbio e de

taxas de juro, incluindo produtos como
os swaps, os contratos a prazo sobre taxa
de juro (FRA), etc.;

e) Valores mobiliários;
f) Outros instrumentos e activos financeiros

transaccionáveis, incluindo metais pre-
ciosos;

7) Participações em emissões (quer públicas quer
privadas) de qualquer tipo de valores mobiliá-
rios, incluindo a tomada firme e a colocação
por conta de terceiros, bem como a prestação
de serviços relacionados com essas emissões;

8) Corretagem monetária;
9) Gestão de patrimónios, como sejam a gestão

de meios líquidos ou de carteiras, a gestão de
todas as formas de investimento colectivo, a ges-
tão de fundos de pensões, os serviços de custódia
e de gestão;

10) Serviços de liquidação e de compensação de
activos financeiros, incluindo os valores mobi-
liários, os produtos derivados e outros instru-
mentos transaccionáveis;

11) Consultoria, intermediação e outros serviços
financeiros auxiliares relativamente a todas as
actividades enumeradas nos n.os 1) a 10),
incluindo a análise de crédito e as referências
bancárias, a pesquisa e o aconselhamento em
matéria de investimentos e a gestão de carteiras,
bem como a consultoria em matéria de aquisição
de participações e de reestruturação e estratégia
empresarial;

12) Prestação e transferência de informações finan-
ceiras e tratamento de dados financeiros, e for-
necimento de programas informáticos conexos
realizados por prestadores de outros serviços
financeiros.

Da definição de serviços financeiros estão excluídas
as seguintes actividades:

a) As actividades desenvolvidas pelos bancos cen-
trais ou por quaisquer outras instituições públi-
cas na prossecução de políticas monetárias e
cambiais;

b) As actividades desenvolvidas pelos bancos cen-
trais, órgãos da administração pública ou ins-
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tituições públicas, por conta ou com a garantia
do Estado, excepto quando aquelas actividades
possam ser desempenhadas por prestadores de
serviços financeiros em concorrência com essas
entidades públicas;

c) As actividades que fazem parte de um regime
oficial de segurança social ou de planos de pen-
sões públicos, excepto quando essas actividades
sejam susceptíveis de ser desempenhadas por
prestadores de serviços financeiros em concor-
rência com entidades públicas ou instituições
privadas.

ANEXO IV

Reservas da Comunidade em relação ao n.o 2 do artigo 23.o

Exploração mineira

Em alguns Estados membros pode ser pedida uma
concessão de direitos de exploração mineira para empre-
sas não controladas pela Comunidade.

Pesca

Salvo disposição em contrário, o acesso e utilização
dos recursos biológicos e pesqueiros situados nas águas
marítimas sob a soberania ou jurisdição de Estado mem-
bros estão limitados às embarcações de pesca que arvo-
rem pavilhão de um Estado membro e estejam registadas
no território da Comunidade.

Compra de imóveis

Em alguns Estados membros, a compra de imóveis
por sociedades não comunitárias está sujeita a restrições.

Serviços áudio-visuais, incluindo a rádio

O tratamento nacional da produção e distribuição,
incluindo a radiodifusão e outras formas de transmissão
pública, pode ser reservado às produções áudio-visuais
que preencham certos critérios de origem.

Serviços de telecomunicações, incluindo serviços móveis e por satélite

Serviços reservados. — Em alguns Estados membros,
o acesso ao mercado de certos serviços e infra-estruturas
complementares é limitado.

Profissões liberais

Serviços reservados a pessoas singulares nacionais dos
Estados membros. Em certas condições, essas pessoas
podem criar sociedades.

Agricultura

Em alguns Estados membros, o tratamento nacional
não é aplicável a sociedades não controladas pela Comu-
nidade que pretendam constituir uma empresa agrícola.
A aquisição de vinhas por empresas não controladas
pela Comunidade está sujeita a notificação ou, even-
tualmente, a autorização.

Serviços das agências noticiosas

Em alguns Estados membros existem limitações de
participação estrangeira em editoras e empresas de rádio
ou teledifusão.

PROTOCOLO SOBRE ASSISTÊNCIA MÚTUA ENTRE AUTORIDADES
ADMINISTRATIVAS EM MATÉRIA ADUANEIRA

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente Protocolo, entende-se por:

a) «Legislação aduaneira», as disposições legisla-
tivas ou regulamentares aplicáveis nos territó-
rios das Partes que regulam a importação,
exportação, trânsito de mercadorias e a sua
sujeição a qualquer outro regime aduaneiro,
incluindo medidas de proibição, restrição e
controlo;

b) «Autoridade requerente», a autoridade admi-
nistrativa competente que para o efeito tenha
sido designada por uma Parte e que apresente
um pedido de assistência em matéria aduaneira;

c) «Autoridade requerida», a autoridade adminis-
trativa competente que para o efeito tenha sido
designada por uma Parte e que receba um
pedido de assistência em matéria aduaneira;

d) «Dados pessoais», todas as informações rela-
cionadas com um indivíduo identificado ou
identificável.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — As Partes prestar-se-ão assistência mútua nas
áreas sob a sua jurisdição e nos termos e condições
do presente Protocolo para efeitos de prevenção, detec-
ção e investigação de infracções à legislação aduaneira.

2 — A assistência em matéria aduaneira, prevista no
presente Protocolo, será aplicável a qualquer autoridade
administrativa das Partes, competente para a aplicação
do presente Protocolo. Essa assistência não obsta à apli-
cação das normas que regulam a assistência mútua em
matéria penal nem abrange as informações obtidas ao
abrigo de um mandato judicial, salvo acordo das auto-
ridades judiciais.

Artigo 3.o

Assistência mediante pedido

1 — A pedido da autoridade requerente, a autoridade
requerida prestará todos os esclarecimentos úteis para
permitir que aquela assegure a correcta aplicação da
legislação aduaneira, incluindo os esclarecimentos rela-
tivos a operações conhecidas ou previstas que consti-
tuam ou possam constituir uma violação dessa legislação.

2 — A pedido da autoridade requerente, a autoridade
requerida informá-la-á se as mercadorias exportadas do
território de uma das Partes foram correctamente
importadas no território da outra Parte, especificando,
se necessário, o regime aduaneiro aplicado a essas
mercadorias.

3 — A pedido da autoridade requerente, a autoridade
requerida tomará, nos termos da sua legislação, as medi-
das necessárias para assegurar que sejam mantidos sob
vigilância:

a) As pessoas singulares ou colectivas relativa-
mente às quais existam motivos razoáveis para
supor que infringem ou infringiram a legislação
aduaneira;
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b) Os locais em que as mercadorias tenham sido
armazenadas de forma a que existam motivos
razoáveis para supor que se destinam a ser uti-
lizadas em operações contrárias à legislação da
outra Parte;

c) A circulação de mercadorias que dêem even-
tualmente origem a infracções à legislação
aduaneira;

d) Os meios de transporte em relação aos quais
existam motivos razoáveis para supor que foram
ou podem ser utilizados em violação da legis-
lação aduaneira.

Artigo 4.o

Assistência espontânea

As Partes prestar-se-ão assistência mútua, nos termos
das respectivas legislações, normas e outros instrumen-
tos legais, independentemente de pedido prévio, se o
considerarem necessário para a correcta aplicação da
legislação aduaneira, nomeadamente quando obtenham
informações relativas a:

– Operações que violem ou pareçam violar essa
legislação e que se possam revestir de interesse
para a outra Parte;

– Novos meios ou métodos utilizados na detecção
dessas operações;

– Mercadorias que se sabe poderem dar origem
a uma violação da legislação aduaneira;

– Pessoas singulares ou colectivas em relação às
quais existam motivos razoáveis para supor que
violem ou violaram a legislação aduaneira;

– Meios de transporte em relação aos quais existam
motivos razoáveis para supor que foram, são ou
podem ser utilizados em operações que violem
a legislação aduaneira.

Artigo 5.o

Entrega/notificação

A pedido da autoridade requerente, a autoridade
requerida tomará, nos termos da sua legislação, todas
as medidas necessárias para:

– Entregar todos os documentos; e
– Notificar todas as decisões;

abrangidos pelo presente Protocolo a um destinatário
residente ou estabelecido no seu território. Nesse caso
é aplicável o n.o 3 do artigo 6.o, no que se refere ao
pedido.

Artigo 6.o

Forma e conteúdo dos pedidos de assistência

1 — Os pedidos apresentados nos termos do presente
Protocolo devem ser feitos por escrito. Devem ser apen-
sos ao pedido os documentos necessários para a res-
pectiva execução. Sempre que a urgência da questão
o justifique, podem ser aceites pedidos orais, que deve-
rão, no entanto, ser imediatamente confirmados por
escrito.

2 — Os pedidos apresentados nos termos do n.o 1
devem incluir os seguintes elementos:

a) A autoridade requerente que apresente o pedido;
b) A medida requerida;

c) O objecto e a razão do pedido;
d) A legislação, normas e outros instrumentos

legais em causa;
e) Informações o mais exactas e completas possível

sobre as pessoas singulares ou colectivas objecto
de investigações;

f) Um resumo dos factos relevantes e dos inqué-
ritos já realizados, com excepção dos casos pre-
vistos no artigo 5.o

3 — Os pedidos devem ser apresentados na língua
oficial da autoridade requerida ou numa língua aceitável
para essa autoridade.

4 — Se um pedido não preencher os requisitos for-
mais, pode solicitar-se que seja corrigido ou completado,
podendo, no entanto, ser exigidas medidas cautelares.

Artigo 7.o

Execução dos pedidos

1 — A fim de dar seguimento a um pedido de assis-
tência, a autoridade requerida ou, sempre que esta não
possa agir por si própria, o serviço administrativo ao
qual o pedido tenha sido dirigido por esta autoridade,
agirá, no âmbito da sua competência e dos recursos
disponíveis, como se o fizesse por iniciativa própria ou
a pedido de outras autoridades dessa mesma Parte,
facultando as informações de que disponha, procedendo
ou mandando proceder aos inquéritos adequados.

2 — Os pedidos de assistência serão executados nos
termos da legislação, normas e outros instrumentos
legais da Parte requerida.

3 — Os funcionários devidamente autorizados de uma
Parte podem, com o acordo da outra Parte em causa
e nas condições previstas por esta última, obter dos ser-
viços da autoridade requerida ou de outra autoridade
pela qual a autoridade requerida é responsável infor-
mações relativas à infracção à legislação aduaneira de
que a autoridade requerente necessite para efeitos do
presente Protocolo.

4 — Os funcionários de uma Parte podem, com o
acordo da outra Parte em causa e nas condições previstas
por esta última, estar presentes nos inquéritos no ter-
ritório desta última.

Artigo 8.o

Forma de comunicação das informações

1 — A autoridade requerida comunicará os resultados
dos inquéritos à autoridade requerente sob a forma de
documentos, cópias autenticadas de documentos, rela-
tórios e outros documentos semelhantes.

2 — Os documentos previstos no n.o 1 podem, para
o mesmo efeito, ser substituídos por informações apre-
sentadas sob qualquer forma de suporte informático.

Artigo 9.o

Excepções à obrigação de prestar assistência

1 — As Partes podem recusar prestar assistência, nos
termos do presente Protocolo, sempre que essa assis-
tência:

a) Possa comprometer a soberania da República
da Arménia ou de um Estado membro ao qual
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tenha sido solicitada assistência ao abrigo do
presente Protocolo; ou

b) Possa comprometer a soberania, a ordem pública,
a segurança pública ou outros interesses fun-
damentais, designadamente nos casos previstos
no n.o 2 do artigo 10.o; ou

c) Envolva regulamentação cambial ou fiscal que
não a legislação aduaneira; ou

d) Viole segredos industriais, comerciais ou pro-
fissionais.

2 — Quando a autoridade requerente solicitar assis-
tência que ela própria não pudesse prestar se fosse soli-
citada nesse sentido, chamará a atenção para esse facto
no respectivo pedido. Caberá então à autoridade reque-
rida decidir do seguimento a dar a esse pedido.

3 — Se a assistência for recusada, a autoridade reque-
rente deve ser imediatamente notificada da decisão e
dos motivos que a justificam.

Artigo 10.o

Intercâmbio de informações e confidencialidade

1 — As informações comunicadas sob qualquer forma
nos termos do presente Protocolo têm carácter con-
fidencial ou restrito, conforme as regras aplicáveis em
cada Parte. Essas informações têm carácter de segredo
oficial e beneficiam da protecção relativa à informação
prevista na legislação aplicável na Parte que as recebeu,
bem como nas disposições correspondentes aplicáveis
às instituições comunitárias.

2 — Os dados pessoais só podem ser transmitidos
quando a Parte que os receber se comprometer a con-
ceder a esses dados um grau de protecção no mínimo
equivalente ao aplicável nesse caso particular pela Parte
que os fornecer.

3 — As informações obtidas serão utilizadas apenas
para os fins do presente Protocolo. Quando uma das
Partes solicitar a utilização dessas informações para
outros fins, deve solicitar a autorização escrita prévia
da autoridade que as forneceu. Além disso, essas infor-
mações ficarão sujeitas às restrições impostas por essa
autoridade.

4 — O disposto no n.o 3 não prejudica a utilização
das informações em qualquer acção judicial ou admi-
nistrativa posteriormente intentada por inobservância
da legislação aduaneira. A autoridade competente que
forneceu as informações será notificada dessa utilização.

5 — As Partes podem utilizar como elemento de
prova nos autos de notícia, relatórios e testemunhos
de que disponham, bem como nas acções e acusações
deduzidas em tribunal, as informações obtidas e os docu-
mentos consultados nos termos do presente Protocolo.

Artigo 11.o

Peritos e testemunhas

1 — Um funcionário da autoridade requerida pode
ser autorizado a comparecer, nos limites da autorização
concedida, como perito ou testemunha em acções judi-
ciais ou administrativas, relativas a questões abrangidas
pelo presente Protocolo, da jurisdição da outra Parte,
e a apresentar os objectos, documentos ou respectivas
cópias autenticadas eventualmente necessários a essas
acções. O pedido de comparência deve indicar espe-

cificamente sobre que assunto e a que título ou em
que qualidade o funcionário será interrogado.

2 — O funcionário autorizado a comparecer como
perito ou testemunha beneficiará da protecção garantida
aos funcionários da autoridade requerente pela legis-
lação em vigor no seu território.

Artigo 12.o

Despesas de assistência

As Partes renunciarão a exigir à outra Parte o reem-
bolso de despesas resultantes da aplicação do presente
Protocolo, excepto, se necessário, no que se refere a
despesas com peritos e testemunhas e com intérpretes
e tradutores que não sejam funcionários públicos.

Artigo 13.o

Aplicação

1 — A aplicação do presente Protocolo incumbirá às
autoridades aduaneiras centrais da República da Armé-
nia, por um lado, e aos serviços competentes da Comis-
são das Comunidades Europeias e, se necessário, às
autoridades aduaneiras dos Estados membros, por
outro. Estas autoridades decidirão de todas as medidas
e disposições necessárias para a sua aplicação, tendo
em conta as normas existentes no âmbito da protecção
de dados, e podem recomendar aos organismos com-
petentes eventuais alterações do presente Protocolo.

2 — As Partes consultar-se-ão mutuamente e man-
ter-se-ão posteriormente informadas sobre as regras de
aplicação adoptadas nos termos do presente Protocolo.

Artigo 14.o

Complementaridade

Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o, os acordos
de assistência mútua celebrados entre um ou mais Esta-
dos membros e a República da Arménia não prejudicam
as disposições comunitárias que regulam a comunicação,
entre os serviços competentes da Comissão das Comu-
nidades Europeias e as autoridades aduaneiras dos Esta-
dos membros, de quaisquer informações aduaneiras que
se possam revestir de interesse para a Comunidade.

Carta de acompanhamento das Comunidades Europeias e dos
seus Estados membros ao Governo da República da Arménia

Na sequência do pedido das autoridades arménias
no sentido de incluir disposições relativas à assistência
em matéria de segurança nuclear no Acordo de Parceria
e Cooperação, as Comunidades Europeias e os seus
Estados membros declaram o seguinte:

As Comunidades Europeias e os seus Estados mem-
bros lamentam a decisão das autoridades arménias de
reabrir a unidade 2 da central nuclear de Medzamor
em Novembro de 1995, a qual não consideram conforme
com o objectivo global das Comunidades Europeias e
dos seus Estados membros de aumentar a segurança
nuclear a nível mundial e, em especial, nos países da
Europa Central e Oriental e da ex-União Soviética, que
dispõem de instalações nucleares em que foram iden-
tificadas graves deficiências de concepção.

Dada a impossibilidade de modernizar a central
nuclear de Medzamor para a tornar conforme às normas
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de segurança internacionalmente reconhecidas, as
Comunidades Europeias e os seus Estados membros
consideram que a mesma não está apta para funcionar
a longo prazo, pelo que se deverá proceder ao seu encer-
ramento no mais curto prazo. É, por conseguinte, da
máxima importância identificar e utilizar fontes de ener-
gia alternativa. A Comunidade Europeia está disposta
a apoiar a Arménia na definição e na aplicação de uma
estratégia global e a longo prazo para o sector da energia,
de acordo com o artigo 54.o do Acordo de Parceria
e Cooperação, através do Programa TACIS (em cola-
boração com as instituições financeiras internacionais).

Sem prejuízo do referido objectivo de encerramento
da central nuclear e tendo em conta a actual situação,
a Comunidade Europeia poderá, a pedido da Arménia,
analisar a possibilidade de, ao abrigo do Programa
TACIS e consoante os recursos e as prioridades dis-
poníveis, prestar uma assistência técnica limitada com
vista à adopção de medidas de segurança a curto prazo.

Essas medidas poderiam incluir:

– Apoio às autoridades responsáveis pela segu-
rança;

– Assistência em matéria de segurança da explo-
ração;

– E, se necessário, para a realização destas tarefas,
o fornecimento limitado do equipamento urgen-
temente necessário.

Hecho en Luxemburgo, el veintidós de abril de mil
novecientos noventa y seis.

Udfærdiget i Luxembourg den toogtyvende april
nitten hundrede og seks og halvfems.

Geschehen zu Luxemburg am zweiundzwanzigsten
April neunzehnhundertsechsundneunzig.

´Ecime rso Kotnelbot́qco, rsiy eíjori dt́o Apqikíot
víkia emmiajória ememǵmsa éni.

Done at Luxembourg on the twenty-second day of
April in the year one thousand nine hundred and
ninety-six.

Fait à Luxembourg, le vingt-deux avril mil neuf cent
quatre-vingt-seize.

Fatto a Lussembourgo, addi’ ventidue aprile mil-
lenovecentonovantasei.

Gedaan te Luxemburg, de tweeëntwintigste april
negentienhonderd zesennegentig.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Abril de 1996.
Tehty Luxemburgissa kahdentenakymmenentenätoi-

sena päivänä huhtikuuta vuonna tuhatyhdeksänsataayh-
deksänkymmentäkuusi.

Som skedde i Luxemburg den tjugoandra april nit-
tonhundranittiosex.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige

Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest
en het Brusselse Hoofdstedelijke Gewest.

Diese Unterschrift verbindet zugleich die Deutschs-
prachige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die
Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, die
Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt.

For Kongeriget Danmark:

Für die Bundesrepublik Deutschland:

Cia sgm Ellgmijǵ Dglojqasía:

Por el Reino de España:

Pour la République française:

Thar ceann na hÉireann:
For Ireland:

Per la Repubblica italiana:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Voor het Koninkrijk der Nederlanden:
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Für die Republik Österreich:

Pela República Portuguesa:

Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland:

För Konungariket Sverige:

For the United Kingdom of Great Britain and Nor-
thern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgsey:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
För Europeiska gemenskaperna:

ACTA FINAL

Os plenipotenciários do Reino da Bélgica, do Reino
da Dinamarca, da República Federal da Alemanha, da
República Helénica, do Reino de Espanha, da República
Francesa, da Irlanda, da República Italiana, do Grão-
-Ducado do Luxemburgo, do Reino dos Países Baixos,
da República da Áustria, da República Portuguesa, da
República da Finlândia, do Reino da Suécia e do Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Partes Con-
tratantes no Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia, no Tratado que institui a Comunidade Europeia
do Carvão e do Aço e no Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica, adiante desig-
nados «Estados membros», e a Comunidade Europeia,

a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica, adiante desig-
nadas «Comunidade», por um lado, e os plenipoten-
ciários da República da Arménia, por outro, reunidos
no Luxemburgo, em 22 de Abril de 1996, para a assi-
natura do Acordo de Parceria e Cooperação que esta-
belece uma parceria entre as Comunidades Europeias
e os seus Estados membros, por um lado, e a República
da Arménia, por outro, adiante designado «Acordo»,
adoptaram os seguintes textos:

O Acordo, incluindo os seus anexos e o seguinte
Protocolo:

Protocolo sobre Assistência Mútua entre
Autoridades Administrativas em Matéria
Aduaneira.

Os plenipotenciários dos Estados membros e da
Comunidade e os plenipotenciários da República da
Arménia adoptaram os textos das seguintes declarações
comuns, anexas à presente Acta Final:

Declaração comum relativa ao artigo 4.o do
Acordo;

Declaração comum relativa ao artigo 6.o do
Acordo;

Declaração comum relativa ao artigo 15.o do
Acordo;

Declaração comum relativa à noção de «controlo»
mencionada na alínea b) do artigo 25.o e no
artigo 36.o do Acordo;

Declaração comum relativa ao artigo 35.o do
Acordo;

Declaração comum relativa ao artigo 42.o do
Acordo;

Declaração comum relativa ao artigo 95.o do
Acordo.

Os plenipotenciários dos Estados membros e da
Comunidade e os plenipotenciários da República da
Arménia tomaram igualmente nota da seguinte troca
de cartas anexa à presente Acta Final:

Troca de Cartas entre a Comunidade e a República
da Arménia relativa ao estabelecimento de
sociedades.

Os plenipotenciários dos Estados membros e da
Comunidade e os plenipotenciários da República da
Arménia tomaram igualmente nota da seguinte decla-
ração anexa à presente Acta Final:

Declaração do Governo Francês.

Declaração comum relativa ao artigo 4.o

Ao analisarem qualquer alteração das circunstâncias
na República da Arménia, tal como previsto no
artigo 4.o, as Partes examinarão as mudanças impor-
tantes susceptíveis de terem uma incidência considerável
no futuro desenvolvimento da Arménia, o que poderia
incluir a adesão da Arménia à OMC, ao Conselho da
Europa ou a outros organismos internacionais, bem
como a adesão a uma união aduaneira regional ou qual-
quer outra forma de acordo de integração regional.
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Declaração comum relativa ao artigo 6.o

Se as Partes acordarem em que as circunstâncias jus-
tificam a realização de reuniões ao mais alto nível, estas
poderão ser organizadas numa base ad hoc.

Declaração comum relativa ao artigo 15.o

Até que a República da Arménia adira à OMC, as
Partes consultar-se-ão no Comité de Cooperação sobre
as respectivas políticas em matéria de direitos de impor-
tação, incluindo as alterações a nível da protecção pau-
tal. Essas consultas deverão ser propostas especialmente
antes de qualquer aumento da protecção pautal.

Declaração comum relativa à noção de «controlo» mencionada
na alínea b) do artigo 25.o e no artigo 36.o

1 — As Partes reiteram o seu entendimento mútuo
de que a questão do controlo depende das circunstâncias
concretas de cada caso.

2 — Considera-se, por exemplo, que uma sociedade
é «controlada» por outra e, por conseguinte, filial dessa
sociedade se:

– A outra sociedade detiver directa ou indirecta-
mente a maioria dos direitos de voto; ou

– A outra sociedade tiver o direito de nomear ou
demitir a maioria dos membros do conselho de
administração, de gestão ou de fiscalização e for,
simultaneamente, accionista ou membro da filial.

3 — Ambas as Partes consideram que os critérios
enunciados no n.o 2 não são exaustivos.

Declaração comum relativa ao artigo 35.o

O simples facto de se exigir um visto para as pessoas
singulares de certas Partes e de se não o exigir para
as pessoas singulares de outras Partes não deve ser con-
siderado como anulando ou reduzindo os benefícios
resultantes de um compromisso específico.

Declaração comum relativa ao artigo 42.o

Para efeitos do presente Acordo, as Partes acordam
em que, para efeitos do Acordo, a propriedade inte-
lectual, industrial e comercial inclui, em especial, os
direitos de autor, nomeadamente direitos de autor de
programas de computador, e direitos conexos, das paten-
tes, dos desenhos industriais, das indicações geográficas,
tais como as denominações de origem, das marcas
comerciais e de serviço, das topografias de circuitos inte-
grados, bem como a protecção contra a concorrência
desleal, na acepção que lhe é dada pelo artigo 10.o-bis
da Convenção de Paris para a Protecção da Propriedade
Industrial e de Informações não Divulgadas Relativas
ao Know-How.

Declaração comum relativa ao artigo 95.o

1 — As Partes acordam em que, para efeitos de uma
correcta interpretação e aplicação prática do presente
Acordo, se entende pela expressão «casos especialmente
urgentes», referida no artigo 95.o, os casos de violação
substancial do Acordo por uma das Partes. Uma violação
substancial do Acordo consiste:

a) Na denúncia do Acordo não autorizada pelas
regras do direito internacional; ou

b) Na violação dos elementos essenciais do Acordo
definidos no artigo 2.o

2 — As Partes acordam em que as «medidas adequa-
das» referidas no artigo 95.o são medidas tomadas nos
termos do direito internacional. Se uma Parte adoptar
uma medida num caso especialmente urgente, nos ter-
mos do artigo 95.o, a outra Parte poderá recorrer ao
processo de resolução de litígios.

Troca de cartas entre a Comunidade e a República da Arménia
relativa ao estabelecimento de sociedades

A — Carta do Governo da República da Arménia

Ex.mo Senhor:

Tenho a honra de me referir ao Acordo de Parceria
e Cooperação rubricado em 15 de Dezembro de 1995.

Tal como se salientou durante as negociações, a Repú-
blica da Arménia concede às sociedades comunitárias
estabelecidas na República da Arménia e que aí exerçam
as suas actividades um tratamento privilegiado em certos
aspectos. Esclareceu-se que esse facto reflecte a política
da República da Arménia de incentivo, por todos os
meios, ao estabelecimento de sociedades da Comuni-
dade na República da Arménia.

Neste contexto, considera-se que, durante o período
compreendido entre a data da rubrica do presente
Acordo e a entrada em vigor dos artigos aplicáveis ao
estabelecimento de sociedades, a República da Arménia
não adoptará qualquer medida ou regulamentação sus-
ceptível de provocar ou agravar a discriminação de socie-
dades comunitárias relativamente às sociedades da
Arménia ou às sociedades de qualquer país terceiro,
em relação à situação existente à data da rubrica do
presente Acordo.

Muito agradeceria a V. Ex.a se dignasse acusar a
recepção da presente carta.

Queira aceitar, Ex.mo Senhor, os protestos da minha
mais elevada consideração.

Pelo Governo da República da Arménia:

B — Carta da Comunidade Europeia

Ex.mo Senhor:

Agradeço a carta de V. Ex.a, com data de hoje, do
seguinte teor:

«Tenho a honra de me referir ao Acordo de Parceria
e Cooperação rubricado em 15 de Dezembro de 1995.

Tal como se salientou durante as negociações, a Repú-
blica da Arménia concede às sociedades comunitárias
estabelecidas na República da Arménia e que aí exerçam
as suas actividades um tratamento privilegiado em certos
aspectos. Esclareceu-se que esse facto reflecte a política
da República da Arménia de incentivo, por todos os
meios, ao estabelecimento de sociedades da Comuni-
dade na República da Arménia.

Neste contexto, considera-se que, durante o período
compreendido entre a data da rubrica do presente
Acordo e a entrada em vigor dos artigos aplicáveis ao
estabelecimento de sociedades, a República da Arménia
não adoptará qualquer medida ou regulamentação sus-
ceptível de provocar ou agravar a discriminação de socie-
dades comunitárias relativamente às sociedades da
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Arménia ou às sociedades de qualquer país terceiro,
em relação à situação existente à data da rubrica do
presente Acordo.

Muito agradeceria a V. Ex.a se dignasse acusar a
recepção da presente carta.»

Tenho a honra de acusar a recepção da carta de
V. Ex.a

Queira aceitar, Ex.mo Senhor, os protestos da minha
mais elevada consideração.

Pela Comunidade Europeia:

Declaração do Governo Francês

A República Francesa declara que o Acordo de Par-
ceria e Cooperação com a República da Arménia não
é aplicável aos países e territórios ultramarinos asso-
ciados à Comunidade Europeia por força do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.

Hecho en Luxemburgo, el veintidós de abril de mil
novecientos noventa y seis.

Udfærdiget i Luxembourg den toogtyvende april nit-
ten hundrede og seks og halvfems.

Geschehen zu Luxemburg am zweiundzwanzigsten
April neunzehnhundertsechsundneunzig.

´Ecime rso Kotnelbot́qco, rsiy eíjori dt́o Apqikíot
víkia emmiajória ememǵmsa éni.

Done at Luxembourg on the twenty-second day of
April in the year one thousand nine hundred and
ninety-six.

Fait à Luxembourg, le vingt-deux avril mil neuf cent
quatre-vingt-seize.

Fatto a Lussembourgo, addi’ ventidue aprile mil-
lenovecentonovantasei.

Gedaan te Luxemburg, de tweeëntwintigste april
negentienhonderd zesennegentig.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Abril de 1996.
Tehty Luxemburgissa Kahdentenakymmenentenätoi-

sena päivänä huhtikuuta vuonna tuhatyhdeksänsataayh-
deksänkymmentäkuusi.

Som skedde i Luxemburg den tjugoandra april nit-
tonhundranittiosex.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige
Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest
en het Brusselse Hoofdstedelijke Gewest.

Diese Unterschrift verbindet zugleich die Deutschs-
prachige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die

Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, die
Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt.

For Kongeriget Danmark:

Für die Bundesrepublik Deutschland:

Cia sgm Ellgmijǵ Dglojqasía:

Por el Reino de España:

Pour la République française:

Thar ceann na hÉireann:
For Ireland:

Per la Repubblica italiana:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Voor het Koninkrijk der Nederlanden:
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Für die Republik Österreich:

Pela República Portuguesa:

Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland:

För Konungariket Sverige:

For the United Kingdom of Great Britain and Nor-
thern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgsey:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
För Europeiska gemenskaperna:

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 343/98
de 6 de Novembro

A substituição do escudo pelo euro é uma decorrência
de regras comunitárias constitucionalmente vigentes em
Portugal. A própria transição do escudo para o euro

e diversos mecanismos de adaptação encontram, nas
fontes comunitárias, a sua sede jurídico-positiva.

Não obstante, cabe ao legislador português proceder
a adaptações na ordem interna. Nalguns casos, as pró-
prias regras cometem aos Estados membros a concre-
tização de diversos aspectos; noutros, as particularidades
do direito interno recomendam normas de acompanha-
mento e de complementação Trata-se, aliás, de uma
prática seguida por outros Estados participantes.

Nas alterações ao Código Civil tem-se o cuidado de
deixar intocada a linguagem própria desse diploma, limi-
tando ao mínimo as modificações introduzidas. Apro-
veita-se para actualizar os limites que conferem natureza
formal, simples ou agravada, ao mútuo e à renda vita-
lícia. Idêntica orientação é seguida no tocante às adap-
tações introduzidas nos Códigos das Sociedades Comer-
ciais e Cooperativo. Os novos capitais sociais mínimos,
dotados de um regime transitório favorável, constituem
uma primeira aproximação aos correspondentes valores
adoptados noutros ordenamentos europeus. Mantém-se
o paralelismo do estabelecimento individual de respon-
sabilidade limitada com as sociedades por quotas.

No contexto da adaptação dos instrumentos regula-
mentares do ordenamento jurídico português à intro-
dução do euro, procede-se à alteração do artigo 406.o
do Código do Mercado de Valores Mobiliários, que visa
acomodar a decisão das bolsas de cotar os valores e
liquidar transacções em euros logo a partir de 4 de
Janeiro de 1999. Contudo, a liquidação em euros não
impede que os créditos e débitos em conta, tanto de
intermediários financeiros como de investidores, sejam
feitos em escudos, irrelevando para tal a moeda em
que os valores mobiliários se encontrem denominados.

Igualmente se regula no presente diploma a rede-
nominação de valores mobiliários, isto é, a alteração
para euros da unidade monetária em que se expressa
o respectivo valor nominal, a ocorrer voluntariamente
de 1 de Janeiro de 1999 a 31 de Dezembro de 2001
ou obrigatoriamente em 1 de Janeiro de 2002. Visa-se,
assim, complementar o quadro comunitário corporizado
nos Regulamentos (CE) n.os 974/98, do Conselho, de
3 de Maio, e 1103/97, do Conselho, de 17 de Junho,
explicitando-se princípios gerais que devem nortear o
processo de redenominação durante aquele período
transitório e estipulando-se regras especiais quanto a
determinados tipos de valores mobiliários.

Na realidade, o enquadramento jurídico do processo
de redenominação de qualquer valor mobiliário deve
ser enformado por determinados princípios gerais: o
princípio da liberdade, de iniciativa do emitente quanto
ao momento e ao método de redenominação a adoptar;
o princípio da unidade de redenominação, pelo qual
se veda a hipótese de utilização de diversos métodos
na redenominação de acções de uma mesma sociedade
ou na redenominação de valores mobiliários represen-
tativos de dívida pertencentes a uma mesma emissão
ou categoria; o princípio da informação, consubstan-
ciado na necessidade de cada entidade emitente comu-
nicar a sua decisão de redenominar à Comissão do Mer-
cado de Valores Mobiliários, bem como a de publicar
essa decisão em jornal de grande circulação e nos bole-
tins de cotações das bolsas em que os valores mobiliários
a redenominar são negociados; o princípio da simpli-
ficação do processo de redenominação, que atende à
preocupação de não se sobrecarregar as entidades emi-
tentes com custos acrescidos e processos formais moro-
sos, dispensando-se, por conseguinte, no quadro do pro-
cesso de redenominação, o cumprimento de diversos
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requisitos de ordem formal e o pagamento de deter-
minados emolumentos; finalmente, o princípio da neu-
tralidade, pelo qual se pretende assegurar que o processo
de redenominação, concretamente o método de rede-
nominação escolhido pela entidade em causa, não impli-
que alterações significativas na situação jurídico-econó-
mica da entidade que optou por redenominar valores
mobiliários.

Aliás, este princípio da neutralidade explica muitas
das soluções do presente diploma. De facto, opta-se
conscientemente por privilegiar um determinado
método de redenominação que, de entre uma multi-
plicidade de métodos possíveis, surge como o mais idó-
neo para garantir uma influência mínima na vida jurí-
dico-financeira das entidades emitentes: trata-se da
redenominação através da utilização de um método
padrão para a redenominação, quer de acções, quer de
obrigações e outros valores mobiliários representativos
de dívida.

Concretamente, no que diz respeito à redenominação
de acções, entende-se por método padrão a mera apli-
cação da taxa de conversão ao valor nominal unitário
das acções emitidas e arredondamento ao cêntimo. Esta
operação não altera o número de acções emitidas, mas
exige um ligeiro ajustamento do capital social.

No que se refere às obrigações e a outros valores
mobiliários representativos de dívida, e na linha do que
se passa na grande maioria dos mercados obrigacionistas
europeus, o método padrão corresponde à aplicação da
taxa de conversão à posição do credor, com uma con-
sequente conversão do valor nominal em cêntimo (vul-
garmente denominado por método bottom up por car-
teira, com renominalização ao cêntimo).

Na sequência do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de
Maio, o presente diploma consagra um regime especial
para a redenominação da dívida pública directa do
Estado, remetendo para aquele diploma a disciplina da
redenominação da dívida denominada em escudos, ao
mesmo tempo que estabelece o enquadramento para
a redenominação da dívida denominada em moedas de
outros Estados membros participantes.

Aproveita-se, ainda, a oportunidade para incluir a
regulamentação genérica respeitante à área aduaneira
e dos impostos especiais sobre o consumo, em com-
plemento do regime fiscal constante do referido decre-
to-lei.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, o Banco de Portugal, a Comissão do Mer-
cado de Valores Mobiliários e os órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
e do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

SECÇÃO I

Alteração de diplomas legais

Artigo 1.o

Obrigações em moeda com curso legal apenas no estrangeiro

A subsecção III da secção VI do capítulo III do título I
do livro II do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 47 344, de 25 de Novembro de 1966, passa a ter
a seguinte redacção:

«Obrigações em moeda com curso legal apenas no
estrangeiro.»

Artigo 2.o

Código Civil

Os artigos 558.o, 1143.o e 1239.o do Código Civil pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 558.o

[. . .]

1 — A estipulação do cumprimento em moeda com
curso legal apenas no estrangeiro não impede o devedor
de pagar em moeda com curso legal no País, segundo
o câmbio do dia do cumprimento e do lugar para este
estabelecido, salvo se essa faculdade houver sido afas-
tada pelos interessados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1143.o

[. . .]

O contrato de mútuo de valor superior a 20 000 euros
só é válido se for celebrado por escritura pública e o
de valor superior a 2000 euros se o for por documento
assinado pelo mutuário.

Artigo 1239.o

[. . .]

Sem prejuízo da aplicação das regras especiais de
forma quanto à alienação da coisa ou do direito, a renda
vitalícia deve ser constituída por documento escrito,
sendo necessária escritura pública se a coisa ou o direito
alienado for de valor igual ou superior a 20 000 euros.»

Artigo 3.o

Código das Sociedades Comerciais

Os artigos 14.o, 29.o, 201.o, 204.o, 218.o, 219.o, 238.o,
250.o, 262.o, 276.o, 295.o, 352.o, 384.o, 390.o, 396.o e 424.o,
do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 262/86, de 2 de Setembro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

O montante do capital social deve ser sempre e apenas
expresso em moeda com curso legal em Portugal.

Artigo 29.o

[. . .]

1 — A aquisição de bens por uma sociedade anónima
ou em comandita por acções deve ser previamente apro-
vada por deliberação da assembleia geral desde que se
verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O contravalor dos bens adquiridos à mesma pes-

soa durante o período referido na alínea c)
exceda 2% ou 10% do capital social, consoante
este for igual ou superior a 50 000 euros, ou
inferior a esta importância, no momento do con-
trato donde a aquisição resulte;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 201.o

[. . .]

A sociedade por quotas não pode ser constituída com
um capital inferior a 5000 euros nem posteriormente
o seu capital pode ser reduzido a importância inferior
a essa.

Artigo 204.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A estas partes não é aplicável o disposto no

artigo 219.o, n.o 3, não podendo, contudo, cada uma
delas ser inferior a 50 euros.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 218.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É aplicável o disposto nos artigos 295.o e 296.o,

salvo quanto ao limite mínimo de reserva legal, que
nunca será inferior a 2500 euros.

Artigo 219.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os valores nominais das quotas podem ser diver-

sos, mas nenhum pode ser inferior a 100 euros, salvo
quando a lei o permitir.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 238.o

[. . .]

1 — Verificando-se, relativamente a um dos contitu-
lares da quota, facto que constitua fundamento de amor-
tização pela sociedade, podem os sócios deliberar que
a quota seja dividida, em conformidade com o título
donde tenha resultado a contitularidade, desde que o
valor nominal das quotas, depois da divisão, não seja
inferior a 50 euros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 250.o

[. . .]

1 — Conta-se um voto por cada cêntimo do valor
nominal da quota.

2 — É, no entanto, permitido que o contrato de socie-
dade atribua, como direito especial, dois votos por cada
cêntimo de valor nominal da quota ou quotas de sócios

que, no total, não correspondam a mais de 20% do
capital.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 262.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As sociedades que não tiverem conselho fiscal

devem designar um revisor oficial de contas para pro-
ceder à revisão legal desde que, durante dois anos con-
secutivos, sejam ultrapassados dois dos três seguintes
limites:

a) Total do balanço: 1 500 000 euros;
b) Total das vendas líquidas e outros proveitos:

3 000 000 euros;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 276.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Todas as acções têm o mesmo valor nominal,

com um mínimo de um cêntimo.
3 — O valor nominal mínimo do capital é de

50 000 euros.
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 295.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Por portaria dos Ministros das Finanças e da Jus-

tiça podem ser dispensadas, no todo ou em parte, do
regime estabelecido no n.o 2, as reservas constituídas
pelos valores referidos na alínea a) daquele número.

Artigo 352.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O valor nominal da obrigação deve ser expresso

em moeda com curso legal em Portugal, salvo se, nos
termos da legislação em vigor, for autorizado o paga-
mento em moeda diversa.

Artigo 384.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O contrato de sociedade pode:

a) Fazer corresponder um só voto a um certo
número de acções, contanto que sejam abran-
gidas todas as acções emitidas pela sociedade
e fique cabendo um voto, pelo menos, a cada
1000 euros de capital;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 390.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O contrato de sociedade pode dispor que a socie-

dade tenha um só administrador, desde que o capital
social não exceda 200 000 euros; aplicam-se ao admi-
nistrador único as disposições relativas ao conselho de
administração que não pressuponham a pluralidade de
administradores.

Artigo 396.o

[. . .]

1 — A responsabilidade de cada administrador deve
ser caucionada por alguma das formas admitidas por
lei, na importância que for fixada pelo contrato de socie-
dade, num valor nunca inferior a 5000 euros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 424.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O contrato de sociedade deve fixar o número

de directores, mas a sociedade só pode ter um único
director quando o seu capital não exceda 200 000 euros.»

Artigo 4.o

Estabelecimento individual de responsabilidade limitada

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 248/86, de 25 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O capital mínimo do estabelecimento não pode

ser inferior a 5000 euros.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Código Cooperativo

Os artigos 18.o, 21.o e 91.o do Código Cooperativo,
aprovado pela Lei n.o 51/96, de 7 de Setembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Salvo se for outro o mínimo fixado pela legislação

complementar aplicável a cada um dos ramos do sector

cooperativo, esse montante não pode ser inferior a
2500 euros.

Artigo 21.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Quando a avaliação prevista no número anterior

for fixada pela assembleia de fundadores ou pela assem-
bleia geral em, pelo menos, 7000 euros por cada mem-
bro, ou 35 000 euros pela totalidade das entradas, deve
ser confirmada por um revisor oficial de contas ou por
uma sociedade de revisores oficiais de contas.

Artigo 91.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Enquanto, nos termos do n.o 2 do artigo 18.o,

não for fixado outro valor mínimo pela legislação com-
plementar aplicável aos ramos de produção operária,
artesanato, cultura e serviços, mantém-se para as coo-
perativas desses ramos o valor mínimo de 250 euros.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 6.o

Código do Mercado de Valores Mobiliários

O artigo 406.o do Código do Mercado de Valores
Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 142-A/91,
de 10 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 406.o

Operações sobre valores expressos em moeda com e sem curso legal

1 — Os valores mobiliários expressos em moeda com
curso legal em Portugal são cotados, negociados e liqui-
dados nessa moeda.

2 — Os valores mobiliários expressos em qualquer
moeda que não tenha curso legal em Portugal, emitidos
em território nacional ou no estrangeiro e admitidos
à cotação em bolsas portuguesas, são cotados e nego-
ciados em moeda com curso legal em Portugal, salvo
se as autoridades competentes, a requerimento das enti-
dades emitentes ou de sua iniciativa, com prévia audiên-
cia daquelas, determinarem que a cotação e negociação
desses valores se realizam na moeda em que se encon-
tram expressos.

3 — Os valores mobiliários a que se refere o número
anterior são liquidados em moeda com curso legal em
Portugal, salvo se as autoridades competentes, ouvido
o Banco de Portugal, a requerimento das entidades emi-
tentes ou por sua iniciativa, com prévia audiência daque-
las, determinarem que a liquidação desses valores se
realiza noutra moeda.

4 — (O actual n.o 3.)»
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Artigo 7.o

Decreto-Lei n.o 125/90, de 16 de Abril

Sem prejuízo da validade das emissões anteriores a
1 de Janeiro de 1999, o artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 125/90, de 16 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cada emissão não pode ser inferior a 1 000 000

de euros.»

Artigo 8.o

Decreto-Lei n.o 408/91, de 17 de Outubro

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 408/91, de 17 de Outu-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Representação

1 — As obrigações de caixa poderão ser representadas
por títulos nominativos ou ao portador.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

Decreto-Lei n.o 181/92, de 22 de Agosto

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 181/92, de 22 de
Agosto, alterado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 232/94, de 14 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (O actual n.o 4.)
4 — (O actual n.o 5.)»

Artigo 10.o

Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio

O n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 138/98, de
16 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A troca das referidas moedas efectua-se, a partir

da data da entrada em vigor do presente diploma e
até 31 de Dezembro de 1998, na sede, filial, delegações
regionais ou agências do Banco de Portugal, bem como
nas tesourarias da Fazenda Pública.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

SECÇÃO II

Redenominação de valores mobiliários

Artigo 11.o

Âmbito

1 — A presente secção estabelece as regras funda-
mentais que disciplinam a redenominação de valores
mobiliários.

2 — As disposições constantes desta secção apli-
cam-se igualmente aos títulos de dívida de curto prazo.

Artigo 12.o

Conceito de redenominação

Para os efeitos deste diploma, a redenominação con-
siste na alteração para euros da unidade monetária em
que se expressa o valor nominal de valores mobiliários.

Artigo 13.o

Métodos de redenominação

1 — Constituem métodos padrão de redenominação
de acções e de obrigações ou outros valores mobiliários
representativos de dívida, respectivamente, o método
da alteração unitária e o da alteração por carteira.

2 — A redenominação de acções através do método
padrão traduz-se na transposição para euros do valor
nominal expresso em escudos, mediante a aplicação da
taxa de conversão fixada irrevogavelmente pelo Con-
selho da União Europeia, de acordo com o n.o 4, pri-
meiro período, do artigo 109.o-L do Tratado que institui
a Comunidade Europeia.

3 — A redenominação de obrigações e de outros valo-
res mobiliários representativos de dívida através do
método padrão realiza-se a partir da posição do credor
pela aplicação da taxa de conversão, referida no número
anterior, ao valor da sua carteira, com arredondamento
ao cêntimo, passando este a constituir o novo valor nomi-
nal mínimo desses valores.

4 — A redenominação de valores mobiliários repre-
sentativos de dívida das Regiões Autónomas e das autar-
quias locais efectua-se pelo método padrão definido nos
termos do número anterior.

Artigo 14.o

Redenominação dos valores mobiliários

1 — A partir de 1 de Janeiro de 1999, as entidades
emitentes de valores mobiliários podem proceder à rede-
nominação destes.

2 — À redenominação aplicam-se as regras relativas
à modificação do tipo de valores mobiliários em causa,
salvo o disposto nos artigos seguintes.

3 — Após 1 de Janeiro de 2002, todos os valores mobi-
liários ainda denominados em escudos consideram-se
automaticamente denominados em euros, mediante a
aplicação da taxa de conversão fixada irrevogavelmente
pelo Conselho da União Europeia, de acordo com o
n.o 4, primeiro período, do artigo 109.o-L do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.
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Artigo 15.o

Unidade e globalidade da redenominação

1 — Devem obedecer a um único método a redeno-
minação de acções emitidas pela mesma sociedade e
a redenominação dos restantes valores mobiliários, caso
pertençam à mesma categoria ou à mesma emissão,
ainda que realizada por séries.

2 — Ficam vedadas redenominações parciais de
acções de uma mesma sociedade e de obrigações e valo-
res mobiliários representativos de dívida pertencentes
a uma mesma categoria ou emissão.

3 — A redenominação é irreversível.
4 — A redenominação das acções implica a alteração

da denominação do capital social.
5 — Após a redenominação das acções da sociedade,

qualquer nova emissão de acções, ainda que em con-
sequência do exercício dos direitos de conversão ou subs-
crição conferidos por valores mobiliários emitidos ante-
riormente, só pode denominar-se em euros.

Artigo 16.o

Comunicações e anúncio prévio

1 — A decisão da entidade emitente de redenominar
os valores mobiliários deve ser comunicada à Comissão
do Mercado de Valores Mobiliários e anunciada em
jornal de grande circulação, com uma antecedência
mínima de 30 dias relativamente à data da redeno-
minação.

2 — O anúncio da decisão referida no número ante-
rior deve explicitar, nomeadamente:

a) A identificação dos valores mobiliários em
causa;

b) A fonte normativa em que assenta a decisão;
c) A taxa de conversão fixada irrevogavelmente

pelo Conselho da União Europeia, de acordo
com o n.o 4, primeiro período, artigo 109.o-L
do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia;

d) O método de redenominação e o novo valor
nominal;

e) A data prevista para o pedido de inscrição da
redenominação no registo comercial.

3 — A decisão referida no n.o 1 deve, com a ante-
cedência nele referido, ser publicada no boletim de cota-
ções da bolsa em que os valores mobiliários a rede-
nominar sejam negociados.

4 — Quando os valores mobiliários a redenominar
constituam activo subjacente a instrumentos financeiros
derivados, a respectiva decisão deve ser publicada no
boletim de cotações da bolsa onde tais instrumentos
sejam negociados, com a antecedência prevista no n.o 1.

5 — Quando estejam em causa obrigações de caixa,
obrigações hipotecárias ou títulos de dívida de curto
prazo, a respectiva decisão deve ser comunicada, com
a antecedência prevista no n.o 1, ao Banco de Portugal.

Artigo 17.o

Deliberações dos sócios

1 — Podem ser tomadas por maioria simples as
seguintes deliberações dos sócios:

a) Alteração da denominação do capital social para
euros;

b) Redenominação de acções de sociedades anó-
nimas através do método padrão, mesmo
quando isso ocasione aumento ou redução de
capital social, respectivamente, por incorpora-
ção de reservas ou por transferência para
reserva de capital, sujeita ao regime da reserva
legal.

2 — A redução de capital social resultante da uti-
lização do método padrão de redenominação de acções
não carece da autorização judicial prevista no artigo 95.o
do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 18.o

Assembleia de obrigacionistas

1 — A redenominação de obrigações, quando efec-
tuada através do método padrão, não carece de deli-
beração da assembleia de obrigacionistas prevista no
artigo 355.o, n.o 4, alínea b), do Código das Sociedades
Comerciais.

2 — O regime do número anterior aplica-se aos títulos
de participação, quanto à reunião da assembleia prevista
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 321/85, de 5 de Agosto.

Artigo 19.o

Dispensa dos limites de emissão

As emissões de obrigações anteriores a 1 de Janeiro
de 1999 ficam dispensadas dos limites de emissão fixados
no artigo 349.o do Código das Sociedades Comerciais,
na precisa medida em que os mesmos sejam ultrapas-
sados, mercê da redenominação de acções ou de obri-
gações através dos respectivos métodos padrão.

Artigo 20.o

Isenções e formalidades

1 — A redenominação de valores mobiliários ou as
modificações estatutárias que visem a alteração da deno-
minação do capital social para euros ficam dispensadas:

a) Da escritura pública prevista no artigo 85.o,
n.o 3, do Código das Sociedades Comerciais;

b) Das publicações referidas nos artigos 167.o do
Código das Sociedades Comerciais e 70.o, n.o 1,
alínea a), do Código do Registo Comercial;

c) Dos emolumentos referidos nas Portarias
n.os 366/89, de 22 de Maio, e 883/89, de 13 de
Outubro.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
quando se verifique uma redução do capital social supe-
rior à que resultaria da redenominação de acções através
do método padrão, uma alteração do número de acções
ou um aumento do capital por entradas em dinheiro
ou em espécie.

3 — O disposto na alínea a) do n.o 1 aplica-se às
alterações dos contratos de sociedade que visem, até
1 de Janeiro de 2002, adoptar os novos capitais sociais
mínimos previstos neste diploma.

4 — As entidades emitentes devem requerer o registo
comercial da redenominação de valores mobiliários,
mediante apresentação de cópia da acta de que conste
a respectiva deliberação.
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5 — No caso de os valores mobiliários estarem inte-
grados nos sistemas de registo, depósito e controlo, cons-
titui documento bastante, para efeitos notariais e de
registo comercial, quanto ao montante total da emissão,
a quantidade de valores e o valor nominal redenomi-
nado, declaração da Central de Valores Mobiliários com
estas menções.

6 — Em relação aos valores mobiliários mencionados
no número anterior, não sendo obrigatória a escritura
pública, considera-se titulada a situação, para efeitos
do n.o 1 do artigo 15.o do Código do Registo Comercial,
no momento do envio da declaração da Central de Valo-
res Mobiliários à entidade emitente.

Artigo 21.o

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários
define, através de regulamento, as regras necessárias
à aplicação das normas incluídas nesta secção, disci-
plinando, nomeadamente, as funções da Central de
Valores Mobiliários quanto à redenominação de valores
escriturais ou titulados integrados nos seus sistemas de
registo, depósito e controlo.

Artigo 22.o

Caducidade

Os direitos de indemnização que venham a fundar-se
em incumprimento das normas ou regras relativas à
introdução do euro ou ao processo de redenominação
devem ser exercidos, sob pena de caducidade, no prazo
de seis meses contado a partir do registo do capital
social ou do montante do empréstimo obrigacionista
redenominados.

2 — Em relação aos valores mobiliários que não este-
jam sujeitos a inscrição no registo comercial, o prazo
referido no número anterior deve ser contado a partir
do anúncio prévio a que se refere o artigo 16.o

SECÇÃO III

Redenominação da dívida pública directa do Estado

Artigo 23.o

Regime especial

1 — Aos valores mobiliários expressos em escudos,
representativos de dívida pública directa do Estado, apli-
ca-se o regime especial de redenominação previsto pelos
artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de
Maio.

2 — Se os outros Estados membros participantes
tomarem medidas para redenominar a dívida que emi-
tiram na respectiva moeda, a dívida pública directa do
Estado expressa nessa moeda pode ser redenominada
a partir da data de entrada em vigor do presente
diploma.

3 — Cabe ao Ministro das Finanças definir a data
e o âmbito da redenominação prevista no número ante-
rior, ficando autorizado a regular as suas condições con-
cretas e a proceder a correcções no montante das emis-
sões, justificadas por força dos arredondamentos efec-
tuados.

SECÇÃO IV

Legislação financeira

Artigo 24.o

Impostos aduaneiros e impostos especiais sobre o consumo

1 — As declarações aduaneiras e dos impostos espe-
ciais sobre o consumo podem ser entregues pelos ope-
radores económicos e entidades habilitadas a declarar,
indistintamente em escudos ou em euros, em termos
a definir por despacho do Ministro das Finanças.

2 — As garantias podem ser constituídas indistinta-
mente em escudos ou em euros.

3 — A Pauta Aduaneira fornece informação com os
valores expressos em euros.

4 — As notificações destinadas aos operadores eco-
nómicos e entidades habilitadas a declarar são emitidas
referenciando os valores de cobrança em escudos e em
euros.

5 — O documento de autoliquidação pode ser entre-
gue pelos operadores económicos e entidades habili-
tadas a declarar, indistintamente em escudos ou em
euros.

Artigo 25.o

Finanças locais e das Regiões Autónomas

As autarquias locais e as Regiões Autónomas devem
adoptar, tendo em consideração as suas especificidades,
as opções respeitantes à introdução do euro na admi-
nistração pública financeira.

SECÇÃO V

Conversão

Artigo 26.o

Custos de conversão

São gratuitas as operações de conversão entre mon-
tantes expressos em unidades monetárias com curso
legal em Portugal.

SECÇÃO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Início de vigência

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o pre-
sente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
1999.

Artigo 28.o

Código Civil

O disposto nos artigos 1143.o e 1239.o do Código Civil,
na redacção do artigo 2.o, aplica-se aos contratos cele-
brados a partir de 1 de Janeiro de 1999, quer estes
sejam denominados em euros ou em escudos, devendo,
neste último caso, proceder-se à conversão para escudos
dos valores estabelecidos em euros, através da taxa irre-
vogavelmente fixada pelo Conselho da União Europeia,
de acordo com o n.o 4, primeiro período, do
artigo 109.o-L do Tratado que institui a Comunidade
Europeia.
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Artigo 29.o

Código das Sociedades Comerciais

1 — O disposto nos artigos 29.o, 201.o, 204.o, 218.o,
219.o, 238.o, 250.o, 262.o, 276.o, 384.o, 390.o, 396.o e 424.o
do Código das Sociedades Comerciais, na redacção do
artigo 3.o, e no que respeita aos montantes neles indi-
cados, entra em vigor:

a) No dia 1 de Janeiro de 2002, relativamente às
sociedades constituídas em data anterior a 1 de
Janeiro de 1999;

b) No dia em que se torne eficaz a opção das socie-
dades de alterar a denominação do capital social
para euros.

2 — As sociedades constituídas a partir de 1 de
Janeiro de 1999 que optem por denominar o seu capital
social em escudos devem converter para essa unidade
monetária os montantes denominados em euros refe-
ridos nas disposições do Código das Sociedades Comer-
ciais mencionadas no número anterior, aplicando a taxa
de conversão fixada pelo Conselho da União Europeia,
nos termos do artigo 109.o-L, n.o 4, primeiro período,
do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

Artigo 30.o

Código Cooperativo

O disposto nos artigos 18.o, 21.o e 91.o do Código
Cooperativo, na redacção do artigo 5.o, aplica-se:

a) Às cooperativas constituídas a partir de 1 de
Janeiro de 1999, ainda que optem por deno-
minar o seu capital social em escudos durante
o período de transição, devendo, nesse caso,
proceder à conversão para escudos dos valores
estabelecidos em euros, através da taxa irrevo-
gavelmente fixada pelo Conselho da União
Europeia, de acordo com o n.o 4, primeiro
período, do artigo 109.o-L do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia;

b) Às cooperativas que alterem a denominação,
para euros, do seu capital social;

c) A todas as cooperativas, após 1 de Janeiro de
2002.

Artigo 31.o

Estabelecimento individual de responsabilidade limitada

O titular do estabelecimento individual de respon-
sabilidade limitada pode proceder à alteração da deno-
minação do capital do estabelecimento, aplicando-se,
com as necessárias adaptações, as disposições relativas
às sociedades.

Artigo 32.o

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

O disposto no artigo 21.o entra em vigor no dia ime-
diato ao da publicação do presente diploma.

Artigo 33.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 815-A/94, de 14 de Setem-
bro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de
Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Luís Filipe Marques Amado — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues.

Promulgado em 23 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 344/98

de 6 de Novembro

A Direcção-Geral do Orçamento, com a anterior
designação de Direcção-Geral da Contabilidade Pública,
foi criada há cerca de 150 anos e tem mantido, durante
a sua existência, uma posição de rigor e eficiência que
importa aperfeiçoar face às actuais exigências da gestão
financeira no âmbito das políticas económico-sociais.

Foi sendo várias vezes reestruturada, ao longo da sua
história, de maneira a responder atempadamente às alte-
rações que foram ocorrendo na economia e na sociedade
portuguesas e, portanto, na organização e funciona-
mento do Estado.

A modernização económica e social que o País atra-
vessa e as mudanças estruturais que lhe estão associadas,
bem como os efeitos do acelerado desenvolvimento tec-
nológico contemporâneo, reflectem-se naturalmente, de
forma acentuada, nas finanças públicas e, em particular,
no Orçamento e nas contas públicas e na gestão
orçamental.

Por isso, está em curso a reforma da administração
financeira do Estado, cuja importância estratégica para
o Estado Português terá de corresponder a uma visão
de evolução, simplificação e descentralização de res-
ponsabilidades.

A Direcção-Geral do Orçamento, pela importância
do controlo da gestão orçamental no quadro da sua
organização e funcionamento, exerce um papel fulcral
naquelas áreas e na implantação daquela reforma.

Esse papel desenvolve-se no âmbito do sistema de
controlo interno da administração financeira do Estado,
com especial incidência na verificação e informação
sobre a legalidade, regularidade e boa gestão das acti-
vidades, programas, projectos ou operações, nacionais
e comunitárias, que lhe respeitam.

A acção da Direcção-Geral do Orçamento neste sis-
tema é feita ao nível do controlo estratégico, de carácter
horizontal relativamente a toda a administração, para
a verificação, acompanhamento e informação, perspec-
tivados preferentemente sobre a avaliação do controlo
operacional e sectorial, bem como sobre a realização
das metas traçadas nos instrumentos previsionais, desig-
nadamente o Programa do Governo e o Orçamento do
Estado.

Tal acção assume, inclusivamente, uma dimensão
europeia, no âmbito da qual a Direcção-Geral tem de
desempenhar uma função de controlo igualmente estra-
tégico, dadas as crescentes exigências de convergência
financeira na União Europeia.
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A Direcção-Geral tem ainda de apoiar directamente,
no âmbito orgânico e funcional, o desenvolvimento e
a aplicação do Plano Oficial de Contabilidade Pública,
que reveste para a administração financeira do Estado
a maior importância.

Contudo, a sua estrutura e os seus recursos humanos
encontram-se no limite das possibilidades, pelo que é
absolutamente indispensável proceder à sua adequação
às crescentes exigências técnicas no âmbito da sua
actuação.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão e âmbito de intervenção

Artigo 1.o

Natureza e missão

1 — A Direcção-Geral do Orçamento, abreviada-
mente designada por DGO, é o serviço do Ministério
das Finanças, integrado na administração directa do
Estado, dotado de autonomia administrativa, que tem
por missão superintender na elaboração e controlo da
execução do Orçamento do Estado, na contabilidade
pública e no controlo da legalidade, regularidade e eco-
nomia da administração financeira do Estado.

2 — A DGO integra-se no sistema de controlo interno
da administração financeira do Estado.

Artigo 2.o

Âmbito de intervenção

1 — Para a prossecução da sua missão, cabe espe-
cialmente à DGO:

a) Preparar o Orçamento do Estado;
b) Elaborar a Conta Geral do Estado;
c) Analisar, acompanhar e controlar a execução

orçamental;
d) Propor orientações para o desempenho da polí-

tica orçamental;
e) Centralizar e coordenar a escrituração e a con-

tabilização das receitas e despesas públicas, das
operações do Tesouro e das transferências de
fundos;

f) Colaborar na definição das regras e procedi-
mentos necessários à elaboração do balanço do
Estado;

g) Coordenar o sistema de gestão e informação
orçamental;

h) Elaborar as contas do sector público admi-
nistrativo;

i) Realizar auditorias internas no âmbito da admi-
nistração financeira do Estado;

j) Elaborar o quadro plurianual do Orçamento do
Estado;

l) Manter actualizado um quadro previsional da
evolução das contas orçamentais do sector
público administrativo;

m) Preparar os projectos de diploma de execução
orçamental e instruções para o seu cumpri-
mento;

n) Liquidar as despesas e autorizar o seu paga-
mento;

o) Analisar e decidir sobre os pedidos de libertação
de créditos e conferir a autorização prevista no
n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho;

p) Elaborar pareceres sobre os projectos de diplo-
mas que impliquem despesas públicas;

q) Produzir e difundir informação respeitante à
execução orçamental e às matérias relativas às
finanças públicas;

r) Assegurar a participação, em articulação com
o Ministério dos Negócios Estrangeiros, no
âmbito das matérias respeitantes às suas atri-
buições, nos trabalhos dos organismos interna-
cionais, nomeadamente na Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Económico
(OCDE) e na União Europeia (UE);

s) Assegurar, no âmbito da elaboração do Orça-
mento do Estado, da contabilidade pública e
da conta do sector público administrativo, a apli-
cação de metodologias que permitam procedi-
mentos coerentes e o tratamento agregado da
informação;

t) Prestar apoio e consulta aos serviços e orga-
nismos da Administração Pública, no âmbito das
atribuições referidas nas alíneas anteriores;

u) Recolher e tratar a informação de carácter
financeiro relativa ao conjunto do sector público
administrativo e promover e publicar os apu-
ramentos estatísticos, em colaboração com o
Instituto Nacional de Estatística;

v) Exercer outras funções que lhe sejam atribuídas
por lei.

2 — A acção da DGO exerce-se, no âmbito do sector
público administrativo, sobre todos os serviços e orga-
nismos da administração central, independentemente do
seu grau de autonomia.

3 — A acção da DGO exerce-se ainda sobre as res-
tantes entidades do sector público administrativo no que
se refere à recolha e tratamento da informação de natu-
reza financeira a elas respeitante.

Artigo 3.o

Auditoria e dever de cooperação

1 — A auditoria a efectuar pela DGO exerce-se no
âmbito da gestão financeira dos serviços e organismos
referidos no n.o 2 do artigo 2.o, verificando a sua regu-
laridade, a legalidade na realização das despesas públi-
cas, o cumprimento das instruções sobre execução orça-
mental e a economia no uso de dinheiros públicos e
promovendo, com uma acção pedagógica, o seu cons-
tante aperfeiçoamento.

2 — Todos os serviços e organismos e, em especial,
os seus órgãos de controlo interno e os órgãos de fis-
calização existentes nos ministérios e departamentos
ministeriais devem cooperar estreitamente com a DGO
para a cabal realização dos objectivos referidos no
número anterior.

3 — A DGO pode verificar e requisitar todos os pro-
cessos e documentos relativos à gestão dos serviços e
organismos referidos no n.o 2 do artigo 2.o
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CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 4.o

Órgãos e serviços

A DGO dispõe dos seguintes órgãos e serviços:

a) Órgãos de direcção;
b) Serviços centrais;
c) Delegações.

Artigo 5.o

Direcção

A DGO é dirigida por um director-geral, coadjuvado
por cinco subdirectores-gerais.

Artigo 6.o

Serviços centrais

1 — Os serviços centrais são os seguintes:

a) Direcção de Serviços do Orçamento;
b) Direcção de Serviços da Conta;
c) Direcção de Serviços de Auditoria;
d) Direcção de Serviços de Gestão da Informação

Orçamental;
e) Direcção de Serviços de Informática;
f) Consultadoria Jurídica;
g) Gabinete de Estudos de Finanças Públicas;
h) Direcção de Serviços de Gestão de Recursos

Humanos;
i) Direcção de Serviços de Administração.

2 — Os serviços centrais poderão ser estruturados por
divisões, com os limites decorrentes das dotações do
quadro de pessoal, a definir por despacho do Ministro
das Finanças, sob proposta do director-geral.

Artigo 7.o

Direcção de Serviços do Orçamento

À Direcção de Serviços do Orçamento incumbe:

a) Coordenar a preparação do Orçamento do
Estado e propor as necessárias orientações;

b) Participar na elaboração da proposta de lei do
Orçamento e dos projectos de diplomas de exe-
cução orçamental e instruções necessários para
o efeito;

c) Acompanhar a execução do Orçamento e tratar
a informação contida no sistema de informação
de gestão orçamental;

d) Pronunciar-se, sempre que necessário, sobre
projectos de diplomas que envolvam despesas
públicas;

e) Coordenar, actualizar e normalizar o sistema
de classificação das despesas públicas e difundir
os critérios que devem presidir a essa clas-
sificação;

f) Assegurar a elaboração do boletim mensal da
DGO.

Artigo 8.o

Direcção de Serviços da Conta

À Direcção de Serviços da Conta incumbe:

a) Elaborar a Conta Geral do Estado;
b) Colaborar na elaboração do balanço do Estado;
c) Coordenar e supervisionar a contabilização das

receitas orçamentais, dos fundos saídos para
pagamento das despesas públicas orçamentais
e do movimento das operações do Tesouro e
transferências de fundos, bem como a organi-
zação das contas correntes indispensáveis ao
controlo dessas operações;

d) Pronunciar-se, sempre que necessário, sobre
projectos de diplomas que envolvam receitas
públicas;

e) Dar parecer sobre alterações de rubricas de ope-
rações do Tesouro;

f) Coordenar, actualizar e normalizar o sistema
de classificação das receitas públicas e difundir
os critérios que devem presidir a essa clas-
sificação;

g) Coordenar e supervisionar a contabilização dos
recursos provenientes dos fundos comunitários
destinados ao financiamento de programas e
acções no âmbito do sector público adminis-
trativo.

Artigo 9.o

Direcção de Serviços de Auditoria

À Direcção de Serviços de Auditoria incumbe:

a) Propor o plano anual das auditorias a realizar;
b) Promover e coordenar a realização de acções

das auditorias que sejam determinadas;
c) Assegurar, em colaboração com outros organis-

mos do Ministério, a eficiência e complemen-
taridade dos controlos da administração finan-
ceira do Estado;

d) Propor as orientações necessárias nas matérias
das suas competências;

e) Elaborar instruções tendentes à adopção de cri-
térios uniformes do cumprimento das disposi-
ções legais sobre despesas públicas, a incluir em
circulares normativas, e elaborar um manual de
auditoria.

Artigo 10.o

Direcção de Serviços de Gestão da Informação Orçamental

À Direcção de Serviços de Gestão da Informação
Orçamental incumbe:

a) Gerir o sistema de informação de gestão orça-
mental;

b) Promover a normalização da informação;
c) Identificar e promover o desenvolvimento e

manutenção das aplicações informáticas de inte-
resse para a DGO;

d) Assegurar as funções de administração de dados
e de base de dados;

e) Assegurar a articulação com o Instituto de Infor-
mática no que respeita ao desenvolvimento e
manutenção das aplicações informáticas de
suporte ao sistema de gestão e informação orça-
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mental, residentes no Instituto ou por ele
desenvolvidas;

f) Definir normas de realização de auditorias às
aplicações informáticas e aos sistemas de infor-
mação e promover a realização dessas audi-
torias;

g) Coordenar as acções de implementação das apli-
cações de suporte aos sistemas de informação
contabilística que respeitam à administração
financeira do Estado;

h) Promover a avaliação sistemática das aplicações
informáticas e a sua adequação aos novos mode-
los de gestão e organização;

i) Verificar a conformidade dos procedimentos de
segurança e protecção das bases de dados dos
serviços e organismos da administração finan-
ceira do Estado;

j) Promover acções de divulgação dos sistemas de
informação contabilística de apoio à reforma
da administração financeira do Estado.

Artigo 11.o

Direcção de Serviços de Informática

À Direcção de Serviços de Informática incumbe:

a) Definir e aplicar as normas e procedimentos
necessários à segurança, integridade física e con-
fidencialidade da informação residente em
suportes informáticos;

b) Gerir e assegurar a manutenção do equipa-
mento informático e de telecomunicações;

c) Manter actualizado o cadastro central de equi-
pamento e software informático;

d) Apoiar os serviços internos na utilização do
equipamento e suporte lógico de uso individual,
bem como dos sistemas de comunicação;

e) Definir as regras a que devem obedecer as con-
figurações dos equipamentos e o respectivo uso;

f) Explorar as aplicações informáticas a serem
desenvolvidas interna ou externamente, nomea-
damente pelo Instituto de Informática.

g) Assegurar a ligação ao Instituto de Informática
no que respeita ao suporte informático e de
comunicações.

Artigo 12.o

Consultadoria Jurídica

À Consultadoria Jurídica incumbe:

a) Elaborar estudos, pareceres e informações de
carácter jurídico, por determinação dos mem-
bros do Governo ou do director-geral;

b) Assegurar a elaboração jurídica dos projectos
de diplomas legais e regulamentares em matéria
de administração financeira do Estado;

c) Intervir na elaboração jurídica da proposta de
lei anual do Orçamento do Estado e nos pro-
jectos de decreto-lei de execução orçamental,
bem como dos outros diplomas necessários para
o efeito;

d) Assegurar a coordenação do contencioso da
DGO.

Artigo 13.o

Gabinete de Estudos de Finanças Públicas

Ao Gabinete de Estudos de Finanças Públicas
incumbe:

a) Realizar estudos de base no domínio das finan-
ças públicas, visando, designadamente, o
suporte necessário à gestão orçamental e à pre-
paração dos programas e políticas orçamentais
e das contas públicas;

b) Efectuar a análise económica e financeira da
gestão orçamental;

c) Manter actualizado um quadro previsional da
evolução das contas orçamentais do sector
público administrativo;

d) Elaborar as necessárias estatísticas orçamentais,
e) Colaborar com o Instituto Nacional de Esta-

tística na elaboração das estatísticas e das contas
nacionais do sector público;

f) Preparar as estatísticas das finanças públicas a
fornecer a organismos internacionais;

g) Organizar as contas consolidadas do sector
público administrativo.

Artigo 14.o

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

À Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Huma-
nos incumbe:

a) Assegurar a gestão dos recursos humanos, pro-
movendo, nomeadamente, o recrutamento e a
selecção do pessoal, de acordo com os princípios
de uma adequada gestão previsional;

b) Proceder ao diagnóstico das necessidades de
formação, elaborar o respectivo plano anual e
organizar e assegurar a formação interna, em
articulação com o Centro de Formação da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, e
promover a formação externa do pessoal da
DGO, tendo em conta a dinâmica das carreiras
e a eficiência dos serviços;

c) Promover a organização das acções de formação
no âmbito da implementação da reforma da
administração financeira do Estado,

d) Propor as medidas necessárias para a adequação
do pessoal às competências dos serviços;

e) Emitir pareceres sobre projectos de diplomas
relativos à definição da política de recursos
humanos da Administração Pública;

f) Elaborar o balanço social da DGO;
g) Promover a edição das publicações adequadas.

Artigo 15.o

Direcção de Serviços de Administração

À Direcção de Serviços de Administração incumbe:

a) Assegurar os procedimentos administrativos dos
processos respeitantes à gestão do pessoal da
DGO;

b) Elaborar o projecto de orçamento e a conta
de gerência da DGO;

c) Efectuar a gestão económica, financeira e patri-
monial, promovendo a aquisição dos bens e ser-
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viços necessários e a autorização das despesas
e do respectivo pagamento;

d) Assegurar a conservação e melhor aproveita-
mento das instalações e adoptar as medidas ade-
quadas à segurança do pessoal e das instalações;

e) Executar as operações de microfilmagem que
se revelem necessárias;

f) Assegurar o serviço de reprografia, incluindo
a impressão e a expedição das circulares e outros
documentos a divulgar pela DGO;

g) Efectuar o serviço de arquivo geral;
h) Assegurar outras tarefas de apoio geral.

Artigo 16.o

Direcção dos serviços centrais

Os serviços centrais previstos no artigo 6.o são diri-
gidos pelo pessoal dirigente a que se refere o artigo 20.o

Artigo 17.o

Delegações

1 — De acordo com o âmbito de actuação previsto
no n.o 2 do artigo 2.o, a DGO dispõe de delegações
com competência nas áreas abrangidas pelos ministérios,
incluindo os serviços e fundos autónomos sob a sua
tutela.

2 — A criação e o ordenamento das delegações pre-
vistas no número anterior serão efectuados por despacho
do Ministro das Finanças, sob proposta do director-
-geral.

3 — As delegações poderão ser estruturadas por divi-
sões, competindo a respectiva definição e distribuição
ao Ministro das Finanças, sob proposta do director-
-geral.

4 — Às delegações incumbe, especialmente, o
seguinte:

a) Colaborar na preparação do Orçamento do
Estado, acompanhando a elaboração dos pro-
jectos referentes aos respectivos ministérios e
departamentos ministeriais e propondo e divul-
gando as necessárias orientações;

b) Participar na elaboração da proposta de lei do
Orçamento do Estado e na elaboração do pro-
jecto de decreto-lei de execução orçamental e
outros diplomas necessários para o efeito;

c) Analisar projectos de diploma que envolvam
matéria orçamental;

d) Analisar ou propor as alterações orçamentais
que devam ser submetidas a autorização supe-
rior;

e) Colaborar na elaboração da Conta Geral do
Estado;

f) Acompanhar a execução orçamental de todos
os serviços e organismos integrados no respec-
tivo ministério e realizar as necessárias opera-
ções contabilísticas;

g) Propor as auditorias que se revelem necessárias;
h) Realizar ou participar em auditorias que venham

a ser determinadas pelo Ministro das Finanças
ou pelo director-geral;

i) Analisar e autorizar os pedidos de libertação
de créditos e conferir a autorização prevista no
n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho;

j) Efectuar o controlo financeiro dos programas
e projectos orçamentais;

k) Implementar a reforma da administração finan-
ceira do Estado, no âmbito dos respectivos
ministérios;

l) Assegurar a coerência da informação contabi-
lística existente nos sistemas centrais e locais.

Artigo 18.o

Direcção das delegações

As delegações referidas no artigo 17.o são dirigidas
por directores de contabilidade e as divisões por chefes
de divisão de contabilidade.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 19.o

Quadro de pessoal

1 — A DGO dispõe do quadro de pessoal dirigente
constante no mapa anexo ao presente diploma, que dele
faz parte integrante.

2 — O quadro do restante pessoal da DGO é apro-
vado por portaria conjunta do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tiver a seu cargo a Admi-
nistração Pública, sendo estruturado por grupos de pes-
soal, por carreiras e por categorias.

3 — No quadro referido no número anterior, o
número de lugares de subdirector de contabilidade será
permanentemente acrescido do número de lugares cor-
respondentes aos dos subdirectores de contabilidade
nomeados, em comissão de serviço, como chefes de divi-
são de contabilidade e directores de contabilidade.

4 — A distribuição do pessoal pelos serviços centrais
e pelas delegações é da competência do director-geral.

Artigo 20.o

Pessoal dirigente

1 — O pessoal dirigente rege-se pelo disposto na legis-
lação geral aplicável e, sem prejuízo dela, pelas espe-
cificidades constantes do presente diploma.

2 — O cargo de director de contabilidade é equipa-
rado a director de serviços e o cargo de chefe de divisão
de contabilidade a chefe de divisão.

3 — O recrutamento para os cargos referidos no
número anterior pode também ser feito de entre sub-
directores de contabilidade.

Artigo 21.o

Competências dos dirigentes e restante pessoal

As competências dos dirigentes e restante pessoal da
DGO são reguladas nos termos da lei geral, com as
adaptações conformes às atribuições e competências
específicas da DGO.

Artigo 22.o

Exercício conjunto de funções

1 — Os directores de contabilidade podem exercer
conjuntamente as suas funções em mais de um dos ser-
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viços centrais ou delegações de contabilidade, mediante
determinação do director-geral e quando as necessida-
des de serviço o imponham.

2 — Os chefes de divisão de contabilidade podem
exercer conjuntamente as suas funções em mais de uma
divisão dentro de cada serviço central ou delegação,
mediante determinação do respectivo director e quando
as necessidades de serviço o imponham.

Artigo 23.o

Formação interna e externa

O director-geral pode designar funcionários para, na
qualidade de monitores e mediante o seu acordo prévio,
ministrarem cursos de formação interna, em articulação
com o Centro de Formação da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças, e externa, no âmbito das atri-
buições da DGO, incluindo a formação a realizar ao
abrigo de protocolos que venham a ser acordados com
outras instituições.

Artigo 24.o

Deveres e responsabilidades em especial

Além dos deveres gerais inerentes a todo o pessoal
da função pública, devem ainda os funcionários da
DGO:

a) Velar pelo cumprimento das normas de admi-
nistração financeira do Estado e sua correcta
aplicação, tomando as providências que estive-
rem nos limites da sua competência na defesa
do interesse público, designadamente quanto às
actividades geradoras de receitas e de despesas;

b) Guardar sigilo profissional, não podendo, nomea-
damente, revelar quaisquer elementos que não
sejam objecto de publicação da DGO.

Artigo 25.o

Condições do desempenho de funções

1 — O director-geral, os subdirectores-gerais e os
directores de contabilidade podem corresponder-se
directamente, no desempenho das suas funções, com
quaisquer entidades e serviços, civis e militares, dentro
e fora do território nacional.

2 — O pessoal da DGO, quando em serviço e sempre
que necessário ao desempenho das suas funções, para
além de outros direitos previstos na lei geral, tem
direito a:

a) Utilização de instalações adequadas ao exercício
das suas funções e colaboração de todas as pes-
soas que integram as entidades que são objecto
da intervenção da DGO;

b) Ingresso e trânsito livre em quaisquer locais
públicos, mediante a simples exibição do res-
pectivo cartão de identificação profissional;

3 — O pessoal da DGO, quando no exercício das suas
funções de auditoria e na medida em que tal se torne
necessário, tem direito a:

a) Livre acesso a todos os serviços e dependências
das entidades que são objecto da intervenção
da DGO;

b) Requisição às autoridades policiais da colabo-
ração que se mostre necessária ao exercício das
funções, designadamente em caso de resistência
a esse exercício.

Artigo 26.o

Coordenação de actividades

1 — Para o desempenho de acções específicas de
auditoria interna ou para a realização de trabalhos
excepcionais de natureza transitória, devidamente fun-
damentados e autorizados pelo membro do Governo
competente, poderão ser constituídas na DGO, por des-
pacho do director-geral, equipas de trabalho.

2 — No despacho referido no número anterior serão
dados os objectivos das equipas, bem como a sua com-
posição e duração.

3 — Os funcionários designados para a chefia das
equipas terão um acréscimo salarial correspondente a
30 pontos indiciários, a adicionar ao índice detido, até
ao limite da remuneração de chefe de divisão.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Concursos a decorrer

Os concursos a decorrer no quadro da DGO man-
têm-se até ao termo do prazo da respectiva validade.

Artigo 28.o

Transição de pessoal

1 — A transição do pessoal da DGO far-se-á por des-
pacho do Ministro das Finanças, aplicando-se as seguin-
tes regras, sem prejuízo da manutenção dos regimes
de estágio que estejam em curso:

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que
o pessoal já possui;

b) Com a observância das habilitações legais, para
a carreira e categoria que integram as funções
que efectivamente o funcionário desempenha,
em escalão a que corresponda o mesmo índice
remuneratório ou, quando não se verifique coin-
cidência de índice, em escalão a que corres-
ponda o índice superior mais aproximado na
estrutura da carreira para que se processa a
transição.

2 — O tempo de serviço prestado nas carreiras e cate-
gorias que deram origem à transição prevista na alínea a)
do n.o 1 conta, para todos os efeitos legais, como pres-
tado na nova carreira e categoria.

3 — A contagem do tempo de serviço na nova cate-
goria dos funcionários a que se refere a alínea b) do
n.o 1 inicia-se, para todos os efeitos legais, na data a
que se reporta a respectiva transição.

4 — A correspondência de categorias a determinar
nas transições previstas na alínea b) do n.o 1 faz-se em
função do índice remuneratório correspondente ao
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escalão 1 da categoria em que o funcionário se encontra
e o escalão 1 da categoria da nova carreira.

5 — Os funcionários com mais de 25 anos de serviço
na carreira de pessoal técnico de contabilidade que exer-
çam as funções de director de contabilidade e de chefe
de divisão de contabilidade do quadro de pessoal diri-
gente da DGO transitam para o índice 760, a criar exclu-
sivamente para este efeito na carreira de pessoal técnico
de contabilidade, decorridos que sejam três anos de ser-
viço nas referidas funções dirigentes.

Artigo 29.o

Carreiras específicas

A estrutura e regime das carreiras específicas exis-
tentes ou a criar na DGO, bem como as regras de tran-
sição de pessoal para as mesmas, serão objecto de
diploma próprio.

Artigo 30.o

Providências orçamentais

No corrente ano, os encargos resultantes da aplicação
do presente diploma serão satisfeitos pelas disponibi-
lidades existentes nas verbas adequadas.

Artigo 31.o

Publicações

1 — Cabe à DGO promover a publicação, mediante
a utilização de meios próprios na respectiva impressão,
dos volumes do Orçamento do Estado, da Conta Geral
do Estado, bem como de quaisquer separatas de receita
ou despesa, revistas, boletins e outros trabalhos rela-
cionados com a divulgação da sua actividade.

2 — Constitui receita própria da DGO o produto
da venda de publicações cuja edição lhe pertence
mediante tabela de preços aprovada pelo Ministro das
Finanças.

3 — A receita referida no número anterior será apli-
cada nas despesas de funcionamento da DGO.

Artigo 32.o

Revogação de legislação anterior

São revogados pelo presente decreto-lei os artigos 1.o
a 8.o, 10.o a 12.o, 14.o, 15.o e 19.o a 27.o do Decreto-Lei
n.o 499/79, de 22 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — José Veiga Simão — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA

Quadro do pessoal dirigente

Designação Lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Director de contabilidade (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Chefe de divisão de contabilidade (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

(a) Equiparado a director de serviços.
(b) Equiparado a chefe de divisão.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 16/98/A

Adaptação à Região Autónoma dos Açores do Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário.

Considerando que o Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, foi adaptado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 17/90/A,
de 6 de Novembro;

Considerando quer as alterações introduzidas no
mencionado Estatuto pelos Decretos-Leis n.os 105/97
e 1/98, respectivamente de 29 de Abril e de 2 de
Janeiro, quer a alteração orgânica do VII Governo
Regional, operada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 29-A/96/A, de 3 de Dezembro, e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 1-A/98/A, de 28 de
Janeiro;

Considerando as especificidades próprias da Região,
bem como o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e ouvidos os sindicatos
do pessoal docente:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

Na aplicação à Região Autónoma dos Açores do Esta-
tuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Pro-
fessores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e alterado
pelos Decretos-Leis n.os 105/97 e 1/98, respectivamente
de 29 de Abril e de 2 Janeiro, ter-se-á em conta o dis-
posto no artigo seguinte.

Artigo 2.o

Os artigos 1.o, 19.o, 23.o, 24.o, 39.o, 47.o, 50.o, 53.o,
58.o, 60.o, 63.o, 67.o, 71.o, 81.o, 83.o, 97.o, 98.o, 100.o,
113.o, 115.o e 116.o do Estatuto da Carreira dos Edu-
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cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário entendem-se com a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O presente Estatuto será aplicado, com as neces-

sárias adaptações, aos docentes em exercício efectivo
de funções em estabelecimentos ou instituições de
ensino não dependentes do sector da educação.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os concursos referidos no número anterior rea-
lizam-se na Região Autónoma dos Açores no âmbito
de cada quadro, para a educação pré-escolar e todos
os níveis de ensino, efectuando-se ainda, para os 2.o
e 3.o ciclos do ensino básico e para o ensino secundário,
de acordo com os respectivos regimes e grupos de
docência.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

[. . .]

1 — A verificação dos requisitos físicos e psíquicos
necessários ao exercício da função docente e da ine-
xistência de toxicodependências de qualquer natureza
é realizada por médicos credenciados pela Secretaria
Regional da Educação e Assuntos Sociais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A decisão proferida ao abrigo do disposto no

número anterior é susceptível de recurso, sem efeito
suspensivo, para a junta médica da Direcção Regional
da Educação no prazo de 10 dias úteis, suportando o
recorrente os correspondentes encargos, nos termos
gerais de direito.

Artigo 24.o

[. . .]

A regulamentação dos concursos previstos no pre-
sente Estatuto será objecto de decreto regulamentar
regional, com a participação das organizações sindicais
do pessoal docente.

Artigo 39.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — A avaliação do desempenho do pessoal docente
obedece aos princípios gerais consagrados no presente
Estatuto, sem prejuízo da regulamentação do respectivo
processo, a definir em decreto regulamentar regional,
com a participação das organizações sindicais do pessoal
docente.

5 — Incumbe à Direcção Regional da Educação o
acompanhamento global do processo de avaliação do
desempenho do pessoal docente.

6 — O decreto regulamentar regional previsto no n.o 4
regulamentará ainda o processo de avaliação dos docen-
tes que se encontrem no exercício de outras funções
educativas ou nas situações previstas nas alíneas c), d)
e e) do n.o 1 do artigo 64.o do presente Estatuto.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 47.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Da decisão da comissão de avaliação referida

no número anterior cabe recurso para o Secretário
Regional da Educação e Assuntos Sociais, a interpor
no prazo de 30 dias.

Artigo 50.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Das decisões sobre a avaliação extraordinária

cabe recurso para o Secretário Regional da Educação
e Assuntos Sociais, a interpor no prazo de 30 dias.

Artigo 53.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Da decisão prevista no número anterior cabe

recurso para o Secretário Regional da Educação e
Assuntos Sociais, a interpor no prazo de 30 dias.

Artigo 58.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto no número anterior,

podem ser criadas no quadro da Direcção Regional da
Educação as carreiras técnica e técnica superior de
educação.

Artigo 60.o

[. . .]

O exercício de outras funções educativas para as quais
o docente se encontre qualificado determina o abono
de remuneração superior à que pelo docente é auferida
no escalão da carreira onde se encontra, nos termos
a definir em decreto regulamentar regional, com a par-
ticipação das organizações sindicais do pessoal docente.
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Artigo 63.o

[. . .]

1 — Por decreto regulamentar regional serão defini-
dos os subsídios e outros benefícios de carácter não
remuneratório destinados a criar condições de fixação
dos docentes em ilhas ou concelhos onde se detectem
carências acentuadas de pessoal docente.

2 — Os subsídios e benefícios previstos no número
anterior terão em conta os diferentes níveis de ensino
e grupos de docência, sendo atribuídos por períodos
não superiores a cinco anos.

Artigo 67.o

[. . .]

1 — A requisição de docentes visa assegurar o exer-
cício transitório de funções nas Direcções Regionais da
Educação e da Educação Física e Desporto, bem como
em serviços delas dependentes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 71.o

[. . .]

1 — A autorização do destacamento, da requisição
e da comissão de serviço de docentes é concedida por
despacho do director regional da Educação, após pare-
cer fundamentado dos órgãos de administração e gestão
dos estabelecimentos de educação ou de ensino a cujo
quadro pertencem.

2 — A autorização prevista no número anterior,
quando contrária ao parecer, deve ser devidamente
fundamentada.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 81.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O docente que for considerado pela junta médica

incapaz para o exercício de funções docentes mas apto
para o desempenho de outras funções deverá requerer
a sua aposentação ou, em alternativa, a sua reconversão
ou reclassificação profissional, nos termos da lei geral,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

6 — A reconversão ou a reclassificação profissional
fazem-se para as carreiras técnica ou técnica superior,
consoante o docente seja ou não possuidor de uma licen-
ciatura, e para a categoria mais baixa que contenha esca-
lão a que corresponda remuneração igual ou imedia-
tamente superior à que o docente detém.

7 — Os educadores de infância e os professores do
1.o ciclo do ensino básico em regime de monodocência
apenas podem ser totalmente dispensados do cumpri-
mento da componente lectiva.

8 — O docente dispensado da componente lectiva
cumpre, na parte correspondente à dispensa, o horário
normal da função pública, não podendo recusar o
desempenho de tarefas não docentes, no âmbito do esta-
belecimento de ensino.

Artigo 83.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O serviço docente extraordinário não pode exce-

der cinco horas por semana, salvo casos excepcionais
autorizados pelo director regional da Educação, na
sequência de pedidos devidamente fundamentados.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 97.o

[. . .]

Para verificação das condições de saúde e de trabalho
do pessoal docente realizar-se-ão acções periódicas de
rastreio, da competência de médicos credenciados para
o efeito pela Secretaria Regional da Educação e Assun-
tos Sociais.

Artigo 98.o

[. . .]

1 — O atestado médico para efeitos de comprovação
da doença, nos termos previstos na lei geral, é passado
por médicos credenciados para o efeito pela Secretaria
Regional da Educação e Assuntos Sociais ou, na impos-
sibilidade justificada de a eles recorrer, nos termos do
regime geral.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 100.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo das competências reconhecidas por
lei à junta médica da Caixa Geral de Aposentações,
a referência à junta médica prevista na lei geral e no
presente diploma considera-se feita à junta médica da
Direcção Regional da Educação.

2 — A junta médica da Direcção Regional da Edu-
cação é a única entidade competente para avaliar da
verificação da situação de risco para o nascituro, que
para a docente grávida constitui fundamento para dis-
pensa dos seus deveres funcionais no respectivo esta-
belecimento de educação ou de ensino.
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Artigo 113.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros docentes do órgão de administração

e gestão dos estabelecimentos de educação ou de ensino
são disciplinarmente responsáveis perante o director
regional da Educação.

Artigo 115.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A nomeação do instrutor do processo disciplinar

é da competência da Inspecção Regional da Educação,
na sequência da comunicação por parte da entidade
competente para proceder à instauração do processo
correspondente ou, na sua inexistência, da Direcção
Regional da Educação.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 116.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A aplicação das penas de multa, suspensão e inac-

tividade é da competência do director regional da
Educação.

3 — A aplicação das penas expulsivas é da compe-
tência da Secretaria Regional da Educação e Assuntos
Sociais.»

Artigo 3.o

As competências atribuídas no Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensi-
nos Básico e Secundário aos Ministros das Finanças,
da Educação e da Saúde são exercidas na Região Autó-
noma dos Açores respectivamente pelos Secretários

Regionais da Presidência para as Finanças e Planea-
mento e da Educação e Assuntos Sociais, conforme as
competências fixadas no Decreto Legislativo Regional
n.o 29-A/96/A e no Decreto Regulamentar Regional
n.o 1-A/98/A, respectivamente de 3 de Dezembro e de
28 de Janeiro.

Artigo 4.o

1 — É revogado o Decreto Legislativo Regional
n.o 17/90/A, de 6 de Novembro.

2 — São revogados o Decreto Regional n.o 12/81/A,
de 9 de Julho, o Decreto Regulamentar Regional
n.o 48/81/A, de 24 de Outubro, o Decreto Legislativo
Regional n.o 17/84/A, de 4 de Maio, a Resolução
n.o 120/86, de 8 de Julho, o Decreto Regulamentar
Regional n.o 40/86/A, de 30 de Dezembro, e o Decreto
Legislativo Regional n.o 15/93/A, de 14 de Dezembro.

Artigo 5.o

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — O disposto no n.o 2 do artigo anterior só produz
efeitos com a entrada em vigor do decreto regulamentar
regional referido no artigo 63.o do Estatuto da Carreira
Docente dos Educadores de Infância e dos Professores
dos Ensinos Básico e Secundário.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Setembro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Dionísio Mendes de Sousa.

Assinada em 23 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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